
Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO 1DOC 232/2026 

 
GILBERTO DA COSTA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de menor preço por item, modo de disputa aberto, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS 
E FERRAMENTAS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
www.pregaobanrisul.com.br, podendo as propostas serem enviadas do dia 26 de junho de 2026 até o 
dia da abertura das propostas, dia 13 de julho de 2026 às 09h, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília. 

 
1 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação, por meio de Pregão Eletrônico em Sistema 
de Registro de Preços, de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, destinados ao atendimento das demandas 
gerais das diversas secretarias do Município de Cidreira/RS, conforme especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
ITEM DESCRIÇÃO UN QTD MARCA VLR UNI TOTAL 

1 21867 - Abracadeira armacao ar 13x15 metal  UNI 265  32,95 8.731,75 
2 21868 - Abracadeira armacao ar 20x25 metal  UNI 260  56,55 14.703,00 
3 21869 - Abracadeira cx medidor pvc ceee taf(par)  PAR 95  32,93 3.128,35 
4 21822 - ABRAÇADEIRA DE NYLON PRETA 200x7,6mm  UNI 605  1,29 780,45 
5 17361 - Abraçadeira nylon 400 x 4,8 mm  UNI 605  1,13 683,65 
6 21870 - Abracadeira rosca s/fim 1.1/2x2(38x51)  UNI 95  6,89 654,55 
7 21871 - Abracadeira rosca s/fim 2.1/2x3(64x76)  UNI 70  8,61 602,70 
8 21872 - Abracadeira rosca s/fim 5/8x3/4(gas)(16x19)  UNI 70  3,91 273,70 
9 21873 - Abracadeira tipo u 3/4  UNI 360  1,24 446,40 
10 21825 - Adesivo pvc 17gr. (água fria)  UNI 180  5,51 991,80 
11 21826 - Adesivo pvc 75gr.  UNI 160  13,75 2.200,00 
12 110 - ALICATE AMPERÍMETRO MULTÍMETRO DIGITAL (com argola)  UNI 22  62,87 1.383,14 
13 21827 - Alicate corte diagonal 6  UNI 21  47,26 992,46 
14 21671 - ALICATE CRIMPADOR RJ45 PROFISSIONAL COM 

DESCASCADOR DE FIO EMBUTIDO  
UNI 19  57,73 1.096,87 

15 18837 - ALICATE DESENCAPADOR DE FIOS, TIPO ROLETADOR 
COM REGULAGEM  

UNI 20  85,06 1.701,20 

16 21828 - ALICATE MEIA CANA 5 BICO  UNI 18  40,28 725,04 
17 21829 - Alicate meia cana 6 bico  UNI 18  26,17 471,06 
18 21830 - ALICATE NIVELADOR DE PISO PLÁSTICO  UNI 15  53,32 799,80 
19 21831 - Alicate pressao 10  UNI 20  58,88 1.177,60 
20 18838 - ALICATE UNIVERSAL ISOLADO N°8 COM 1000V  UNI 53  60,56 3.209,68 
21 21832 - Alvenarite 1 lt  UNI 205  11,43 2.343,15 
22 21833 - Anel de vedacao p/vaso com guia  UNI 120  10,96 1.315,20 
23 21836 - Arandela tartaruga 1ex27 c/grade pequena  UNI 70  19,78 1.384,60 
24 192 - ARCO DE SERRA FIXO Material: Metal , Tamanho: Pequeno , 

Aplicação: Recorte De Troquéis , Características Adicionais: Cabo 
Anatômico E Com Lâmina De Serra  

UNI 63  35,99 2.267,37 

25 7545 - ARCO DE SERRA MINI  UNI 12  15,00 180,00 
26 21839 - Arruela lisa zinc. 5/32  UNI 1.120  0,70 784,00 
27 21840 - Arruela lisa zinc.1/4  UNI 1.140  0,65 741,00 
28 21841 - Arruela lisa zinc.5/16  UNI 1.140  0,58 661,20 
29 11297 - ASSENTO SANITÁRIO P/VASO SANITÁRIO TIPO DECA  UNI 132  41,01 5.413,32 
30 21843 - Assoalho / parede eucalipto 2a (0,95x2,7mt) segunda  M² 335  58,32 19.537,20 
31 21848 - Barra neutro din/iec 10 ligaçoes  UNI 17  22,39 380,63 
32 21849 - Barra terra din/iec 10 ligaçoes  UNI 25  29,92 748,00 
33 21850 - Barramento trifase 54 pinos 63a  UNI 06  411,63 2.469,78 
34 21852 - Bolsa de ligacao p/vaso  UNI 95  20,97 1.992,15 
35 21853 - Bomba graxa 500g  UNI 07  154,25 1.079,75 
36 21854 - Bota borracha cano longo c/polaina n.34/35  PAR 40  94,12 3.764,80 
37 21855 - Bota borracha cano longo c/polaina n.36  PAR 37  98,17 3.632,29 
38 21856 - Bota borracha cano longo c/polaina n.37  PAR 42  100,88 4.236,96 
39 21857 - Bota borracha cano longo c/polaina n.38  PAR 37  94,71 3.504,27 
40 21858 - Bota borracha cano longo c/polaina n.39  PAR 37  90,19 3.337,03 
41 21859 - Bota borracha cano longo c/polaina n.40  PAR 37  91,13 3.371,81 
42 21860 - Bota borracha cano longo c/polaina n.41  PAR 56  103,40 5.790,40 A
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43 21861 - Bota borracha cano longo c/polaina n.42  PAR 58  90,33 5.239,14 
44 21862 - Bota borracha cano longo c/polaina n.43  PAR 52  85,95 4.469,40 
45 21863 - Bota borracha cano longo c/polaina n.44  PAR 35  93,15 3.260,25 
46 21864 - Bota borracha cano longo c/polaina n.45/46  PAR 32  100,18 3.205,76 
47 11393 - BOTINA COM BICO DE AÇO  PAR 40  57,54 2.301,60 
48 21865 - Botina vaqueta c.a elastico n39  PAR 35  60,17 2.105,95 
49 21866 - Botina vaqueta c.a elastico n40  PAR 37  61,89 2.289,93 
50 8652 - BROCA CHATA 1  UNI 20  16,39 327,80 
51 21875 - Broca chata 5/8  UNI 20  13,86 277,20 
52 8995 - BROCA CHATA PARA MADEIRA 7/8 LONGA  UNI 20  12,66 253,20 
53 20190 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 12mm  UNI 32  35,34 1.130,88 
54 19430 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 4MM  UNI 47  7,27 341,69 
55 20189 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 5mm  UNI 37  7,77 287,49 
56 10682 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 6 MM Tipo Haste: Reta  UNI 41  10,05 412,05 
57 11773 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 8MM  UNI 50  19,91 995,50 
58 21874 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 9mm  UNI 32  9,85 315,20 
59 21876 - Broca fibrocimento 280 x 5/16  UNI 30  26,28 788,40 
60 20199 - Broca videa plus 10mm  UNI 40  13,22 528,80 
61 20200 - Broca videa plus 12mm  UNI 50  27,36 1.368,00 
62 20196 - Broca videa plus 6mm  UNI 55  9,55 525,25 
63 20198 - Broca videa plus 8mm  UNI 55  13,27 729,85 
64 21878 - Bucha fixação fu 10mm (tijolo 6f/)  UNI 11.100  1,95 21.645,00 
65 21879 - Bucha fixação fu 6mm (tijolo 6f/)  UNI 9.100  0,46 4.186,00 
66 21880 - Bucha fixação fu 8mm (tijolo 6f/)  UNI 11.100  0,75 8.325,00 
67 21881 - Bucha pvc 6mm  UNI 11.100  0,23 2.553,00 
68 21882 - Bucha pvc 8mm  UNI 11.100  0,34 3.774,00 
69 6388 - CADEADO 20MM latonado  UNI 75  18,00 1.350,00 
70 8573 - CADEADO 25MM latonado  UNI 85  27,85 2.367,25 
71 10669 - CADEADO 30MM latonado  UNI 95  28,26 2.684,70 
72 6441 - CADEADO 35MM latonado  UNI 125  36,00 4.500,00 
73 6373 - CADEADO 45MM latonado  UNI 125  49,06 6.132,50 
74 17039 - CAIBRO DE MADEIRA DE EUCALIPTO TAMANHO DE 

5X10X5,40  
UNI 525  38,95 20.448,75 

75 21883 - Caibro eucalipto 5x15x5.40  UNI 520  45,20 23.504,00 
76 10789 - CAIBRO EUCALIPTO 5X20X5,40  UNI 615  65,61 40.350,15 
77 21884 - Caibro eucalipto 5x25x5.40  UNI 245  87,58 21.457,10 
78 21885 - Caibro eucalipto 5x5x5.40  UNI 710  22,90 16.259,00 
79 8688 - Caixa descarga material: plástico, cor: branca, altura: 33 cm, 

largura aprox: 30 cm, profundidade aprox: 14 cm, capacidade: 9 L, 
características adicionais: engate flexível e suporte fixação  

UNI 885  52,89 46.807,65 

80 21886 - Caixa para ferramentas - metal c/5 gavetas 50cmx20cm  UNI 89  234,42 20.863,38 
81 21887 - Caixa para ferramentas - plastica 20x40  UNI 96  60,62 5.819,52 
82 6382 - CAL HIDRATADO 20KG  UNI 153  25,32 3.873,96 
83 712 - CAL PINTURA 8 KG BRANCO  UNI 155  20,26 3.140,30 
84 21889 - Calço telha ondulada 6mm  UNI 100  3,35 335,00 
85 21891 - Cano eletroduto pvc 3mt.1.1/4  UNI 92  29,39 2.703,88 
86 21892 - Cano eletroduto pvc 3mt.3/4  UNI 180  19,41 3.493,80 
87 21897 - Capa chuva laminada amarela (g)  UNI 67  30,38 2.035,46 
88 21898 - Capa chuva laminada amarela (gg)  UNI 82  48,17 3.949,94 
89 13211 - CARRINHO DE MÃO MATERIAL CAÇAMBA CHAPA AÇO 

GALVANIZADO, QUANTIDADE RODA 1 UN, TIPO RODA PNEU 
COM CÂMARA DE 3,25 CM, CAPACIDADE CAÇAMBA 50 KG, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 
COR PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISDIMENSÕES 
APROXIMADAS:680 X 1320 X 545 MM  

UNI 46  207,47 9.543,62 

90 5375 - CARRINHO PARA GARI COM CAPACIDADE DE 120 LITROS, 
COM CAÇAMBA PLÁSTICA, ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, PNEU COM CÂMARA E RODAS COM 
ROLAMENTOS  

UNI 30  344,90 10.347,00 

91 14497 - CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE 120CM  UNI 53  113,72 6.027,16 
92 1031 - CHAVE BIELA 10mm  UNI 27  27,27 736,29 
93 1032 - CHAVE BIELA 11mm  UNI 27  24,28 655,56 
94 1033 - CHAVE BIELA 12mm  UNI 23  37,39 859,97 
95 1035 - CHAVE BIELA 13mm  UNI 23  39,58 910,34 
96 6478 - CHAVE COMBINADA 10MM Chave combinada, material: aço 

cromo vanádio, bitola: 10 mm, tipo: boca  
UNI 25  11,58 289,50 

97 11640 - CHAVE COMBINADA 11MM Chave combinada, material: aço 
cromo vanádio, bitola: 11 mm, tipo: boca  

UNI 32  8,93 285,76 

98 13033 - CHAVE COMBINADA 13MM Chave combinada, material: aço 
cromo vanádio, bitola: 13 mm, tipo: boca  

UNI 32  11,41 365,12 

99 9051 - CHAVE COMBINADA 17MM Chave combinada, material: aço 
cromo vanádio, bitola: 17 mm, tipo: boca  

UNI 30  38,22 1.146,60 

100 4861 - CHAVE COMBINADA 18MM Chave combinada, material: aço 
cromo vanádio, bitola: 18 mm, tipo: boca  

UNI 30  31,10 933,00 

101 4864 - CHAVE DE FENDA 1/4X6''  UNI 32  13,17 421,44 
102 8733 - CHAVE DE FENDA 1/8X6  UNI 32  9,11 291,52 
103 8612 - CHAVE DE FENDA 3/16 X 4''  UNI 32  11,48 367,36 
104 11634 - CHAVE DE FENDA 5/16x8&quot;  UNI 32  25,83 826,56 
105 1043 - CHAVE FIXA 2 BOCAS 10X11  UNI 25  10,44 261,00 
106 1048 - CHAVE PHILIPS 1/4X6 cromo vanádio  UNI 33  14,46 477,18 A
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107 8734 - CHAVE PHILIPS 1/8X6 cromo vanádio  UNI 32  6,90 220,80 
108 11301 - CHAVE PHILIPS 3/16X4 cromo vanádio  UNI 32  11,01 352,32 
109 21899 - Chave phillips 1/4x5 cromo vanádio  UNI 33  12,50 412,50 
110 21900 - Chave phillips 3/16x6 cromo vanádio  UNI 32  14,29 457,28 
111 21901 - Chave ventilador biv externa controle vel.  UNI 150  38,72 5.808,00 
112 21902 - Cimento 50kg secagem rápida  UNI 1.295  51,72 66.977,40 
113 21903 - Cimento cola 20kg (ac2) exterior  UNI 1.070  22,03 23.572,10 
114 8289 - CIMENTO COLA INTERNO AC1 20KG  UNI 780  17,94 13.993,20 
115 6239 - CIMENTO CP IV normatizado SACO DE 50KG  UNI 3.450  45,88 158.286,00 
116 21905 - Cinta aluminio c/presilha 1mt  UNI 60  16,31 978,60 
117 21906 - Cinta catraca 3 tonelada c/ 9 metros  UNI 35  152,14 5.324,90 
118 21904 - Cinta de aço perfurada 18mm (fita) c/ 1metro  UNI 60  13,88 832,80 
119 21907 - Cinto carpinteiro  UNI 38  65,50 2.489,00 
120 12413 - COLA 501 KLEIBERIT PUR COM 01 KG  UNI 121  67,99 8.226,79 
121 6186 - COLA PARA MADEIRA 1kg  UNI 88  37,39 3.290,32 
122 1156 - COLHER DE PEDREIRO material: aço carbono, tamanho: 8 

pol, material cabo: madeira envernizada, características adicionais: 
reta - inteiriça  

UNI 30  29,04 871,20 

123 19467 - COLUNA LAVATÓRIO  PÇ 48  170,58 8.187,84 
124 1174 - COMPENSADO COLA BRANCA 10MM 110X220  UNI 90  69,39 6.245,10 
125 19167 - COMPENSADO COMUM 10MM  UNI 110  94,04 10.344,40 
126 19166 - COMPENSADO COMUM 6MM  UNI 165  76,18 12.569,70 
127 7368 - COMPENSADO NAVAL 12MM 120X220 (FENOLICA)  UNI 95  150,21 14.269,95 
128 21909 - Conector haste terra 5/8  UNI 42  17,54 736,68 
129 21910 - Conector louca 2x16mm  UNI 60  11,99 719,40 
130 21911 - Conector metal (usinado) 10mm.  UNI 55  17,15 943,25 
131 21916 - Cortador de piso (75cm)  UNI 16  306,61 4.905,76 
132 21917 - Cortador de piso (110cm)  UNI 16  961,95 15.391,20 
133 8579 - CUMEEIRA NORMAL C/INCLINAÇÃO 15ºX1.10  UNI 165  47,86 7.896,90 
134 21918 - Cunha nivelador de piso sc c/ 50 pc  UNI 35  19,06 667,10 
135 21919 - Desempenadeira aço dentada 24x12cm (pequena)  UNI 30  17,63 528,90 
136 21920 - Desempenadeira aço dentada grande 48x12  UNI 30  53,90 1.617,00 
137 21921 - Desempenadeira pvc extra grande estriada  UNI 47  15,94 749,18 
138 19348 - DESENGRIPANTE SPRAY 300ML  UNI 175  16,66 2.915,50 
139 21925 - Disco corte inox 4.1/2  UNI 82  5,30 434,60 
140 9979 - DISCO DE CORTE INOX 7''  UNI 75  20,25 1.518,75 
141 21926 - Disco diamantado seg. 180mm  UNI 18  58,31 1.049,58 
142 21927 - Disco diamantado seg. 110mm seco  UNI 82  26,16 2.145,12 
143 21928 - Disco flap 4.1/2 (grao 120)  UNI 62  9,51 589,62 
144 21929 - Disco flap 4.1/2 (grao 40)  UNI 62  10,15 629,30 
145 21930 - Disco flap 4.1/2 (grao 60)  UNI 62  11,51 713,62 
146 21931 - Disco serra videa 14 356mm 40d  UNI 30  329,07 9.872,10 
147 21932 - Disco serra videa 4 x 3/8 16d  UNI 32  21,75 696,00 
148 21933 - Disco serra videa 4 x 3/8 24d  UNI 32  31,24 999,68 
149 21936 - Dobradiça galv. Hamburguesa 70mm (e)(d) par  PAR 125  29,83 3.728,75 
150 21935 - Dobradiça galvaniz. 3  UNI 215  6,06 1.302,90 
151 21934 - Dobradiça galvanizada 2.1/2  UNI 175  4,56 798,00 
152 21937 - Dobradiça inox 1.1/2  UNI 70  10,92 764,40 
153 21938 - Dobradiça inox 3x3  UNI 90  35,18 3.166,20 
154 21939 - Dobradiça inox 4  UNI 70  56,85 3.979,50 
155 21940 - Dobradiça inox leme madeira 46 - 100x200  UNI 83  122,75 10.188,25 
156 21941 - Dobradiça leme galv. 8  UNI 69  25,33 1.747,77 
157 21942 - Dobradiça vaivém 3 preta (jg c/c2pc)  UNI 86  97,14 8.354,04 
158 21943 - Eletrodo vareta unidade (2,5mm)  UNI 460  2,10 966,00 
159 21944 - Eletrodo vareta unidade (3,25mm)  UNI 460  3,56 1.637,60 
160 21949 - Enxada 1,5 c/cabo 1.30cm  UNI 282  70,54 19.892,28 
161 21950 - Escada alumínio resid. 5 degraus  UNI 29  288,65 8.370,85 
162 21951 - Escada alumínio resid. 8 degraus  UNI 29  414,79 12.028,91 
163 21952 - Escala métrica pvc 1mt  UNI 20  19,49 389,80 
164 21954 - Escora eucalipto c/4mt.  UNI 160  22,48 3.596,80 
165 21956 - Escova aço circular latonado 6 x 3/4  UNI 08  54,05 432,40 
166 4856 - ESMERILHADEIRA 2200W 220V  UNI 13  1.335,40 17.360,20 
167 21957 - Espaçador nivelador piso 3mm sc c/100pc  UNI 210  14,64 3.074,40 
168 21958 - Espaçador p/piso 5mm (c/100)  UNI 75  5,15 386,25 
169 21959 - Espátula plástica aplicadora de massa  UNI 50  4,76 238,00 
170 8768 - ESPUDE BORRACHA BRANCO  UNI 90  11,79 1.061,10 
171 12572 - ESPUMA EXPANSIVA c/750ML  UNI 155  52,11 8.077,05 
172 21960 - Espuma expansiva pu 500ml / 360/320g  UNI 135  28,50 3.847,50 
173 21961 - Esquadro alumínio 30cm  UNI 10  18,73 187,30 
174 21962 - Esquadro alumínio 35/40cm  UNI 19  53,02 1.007,38 
175 21963 - Esquadro plástico 35cm  UNI 09  24,03 216,27 
176 21964 - Estaqueta de eucalipto 1.20/1.30alt.(dúzia)  DZ 135  16,08 2.170,80 
177 21968 - Facão c/cabo 16  UNI 28  30,98 867,44 
178 21969 - Facão c/cabo 18  UNI 16  32,29 516,64 
179 19478 - FECHADURA EXTERNA C/ 02 CHAVES, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL CROMADO, ADICIONAIS MAÇANETA TIPO 
ALAVANCA, APLICAÇÃO PORTA  

UNI 125  85,77 10.721,25 

180 21970 - Fechadura gaveta embutir cromada 22 mm  UNI 37  60,45 2.236,65 
181 19477 - FECHADURA INTERNA C/ 02 CHAVES, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL CROMADO, ADICIONAIS MAÇANETA TIPO 
UNI 105  25,84 2.713,20 
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ALAVANCA, APLICAÇÃO PORTA  
182 23843 - Fio de nylon quadrado para roçadeira. Nylon ou copolímero 

de alta resistência, perfil quadrado, diâmetro 3,0mm (ou conforme 
necessidade do órgão). Alta resistência ao desgaste e impacto. 
Compatível com roçadeiras profissionais e semiprofissionais. Fio de 
nylon para corte de grama e vegetação leve a moderada, indicado 
para uso em roçadeiras laterais ou costais. Fabricado em material de 
alta resistência à abrasão e ao rompimento, proporcionando maior 
durabilidade e eficiência no corte. Comprimento mínimo do rolo: 300 
metros.  

RL 100  287,78 28.778,00 

183 21978 - Fita sinalização am/pt 200mt  RL 11  28,00 308,00 
184 11340 - FITA VEDA ROSCA 12mm x 25M  UNI 230  7,88 1.812,40 
185 1909 - FITA VEDA-ROSCA 12MM x 10M  UNI 180  5,30 954,00 
186 11797 - FIXA FIO 2,5 x 4,0  UNI 270  7,31 1.973,70 
187 12008 - FORMÃO chanfrado 1 polegada em aço  UNI 10  23,95 239,50 
188 21979 - Formão chanfrado 1/2 em aço  UNI 10  17,16 171,60 
189 21980 - Formão chanfrado 1/4 em aço  UNI 10  16,96 169,60 
190 21981 - Formão chanfrado 3/4 em aço  UNI 10  21,64 216,40 
191 21982 - Formão chanfrado 3/8 em aço  UNI 10  19,32 193,20 
192 17554 - FURADEIRA S/ IMPACTO 450W 220V DWT  UNI 08  462,79 3.702,32 
193 21983 - Grampo 1x9 galvanizado (1 quilo)  KG 83  27,24 2.260,92 
194 21985 - Guarnição eucalipto 6cm (jogo 2 lateral +1 cabeca)  JG 48  43,74 2.099,52 
195 21986 - Guarnição pinus 07x2.70  UNI 60  12,08 724,80 
196 19283 - GUIA EUCALIPTO 10X5,40X1&quot;  UNI 3.350  20,63 69.110,50 
197 21988 - Guia eucalipto 1x15x5.40  UNI 3.350  27,36 91.656,00 
198 21989 - Haste aterramento cobre 2mt (5/8) grossa  UNI 27  71,91 1.941,57 
199 21990 - Isolador castanha porcelana 40x60  UNI 245  10,17 2.491,65 
200 21991 - Isolador pvc c/prego 36x36mm  UNI 1.200  1,00 1.200,00 
201 21992 - Janela basc. alumínio bco c/vidro boreal 40lx40a  UNI 30  190,85 5.725,50 
202 21993 - Janela basc. alumínio fosco c/vidro boreal 80lx60a  UNI 32  368,99 11.807,68 
203 22000 - Jogo marco eucalipto 2,5x12cm comum 12cm  UNI 90  95,01 8.550,90 
204 22003 - Lambril cedrinho larg 0,95 x 5mt (m²)  M² 165  122,93 20.283,45 
205 22004 - Lambril pinus 1a (larg 0,12x2.70)  M² 450  33,25 14.962,50 
206 22005 - Lambril pinus 2a (largura 0,10x2.70) segunda  M² 365  26,48 9.665,20 
207 22008 - Lamina serra tico-tico mad.10d-80mm  UNI 35  8,27 289,45 
208 22009 - Lamina serra tico-tico mad.8d-84mm  UNI 35  15,00 525,00 
209 22011 - Lâmpada led 15w  UNI 40  9,65 386,00 
210 22013 - Lápis carpinteiro  UNI 45  5,48 246,60 
211 6718 - LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 1600w/220v  UNI 08  919,90 7.359,20 
212 2485 - LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA COR BRANCA  UNI 45  168,20 7.569,00 
213 19484 - LINHA DE NYLON 0,80mm x 100m  RL 37  27,04 1.000,48 
214 22014 - Linha nylon 0,40mm x 100m  RL 20  9,77 195,40 
215 22015 - Lixa disco ferro (60)  UNI 110  4,97 546,70 
216 22016 - Lixa disco ferro (80)  UNI 110  6,09 669,90 
217 22018 - Lixa disco massa c/velcro (120) 180mm  UNI 65  9,61 624,65 
218 22019 - Lixa disco massa c/velcro (150) 180mm  UNI 38  10,03 381,14 
219 22020 - Lixa disco massa c/velcro (180) 180mm  UNI 33  11,51 379,83 
220 22017 - Lixa disco massa c/velcro 127mm  UNI 65  7,81 507,65 
221 22021 - Lixa ferro 120  UNI 140  4,47 625,80 
222 22022 - Lixa ferro 60  UNI 140  4,29 600,60 
223 2534 - LIXA FERRO Nº 150  UNI 140  4,58 641,20 
224 2527 - Lixa Ferro, Apresentação: Folha, Tipo Grão: 100  UNI 140  5,33 746,20 
225 22023 - Lixa madeira 100  UNI 190  2,09 397,10 
226 22024 - LONA AMARELA , LARG 4MT(55MC) METRO  M 1.280  7,60 9.728,00 
227 22025 - LONA PRETA , LARG 4 MT(41MC)  M 1.280  5,94 7.603,20 
228 15399 - LUMINARIA EMERGENCIA LED 110-220V  UNI 10  40,43 404,30 
229 22026 - LUVA BORRACHA, TAMANHO G  PAR 380  9,42 3.579,60 
230 22029 - LUVA MALHA FIBRA COM LATEX, NUMERO 10  PAR 195  26,70 5.206,50 
231 22030 - LUVA MALHA PIGMENTADA PRETA  PAR 135  8,97 1.210,95 
232 11883 - LUVA NYLON PALMA POLIURETANO  PAR 85  8,65 735,25 
233 22031 - LUVA NYLON, BANHO, PU OU PT , TAMANHO XG  PAR 35  7,96 278,60 
234 19584 - MADEIRA EUCALIPTO 5 X 7 X 5,40  UNI 405  27,02 10.943,10 
235 8616 - MANTA ASFALTICA ALUM 20CM X 10M  RL 265  71,19 18.865,35 
236 21977 - MANTA asfáltica pol. Aluminizada larg.1 metro  M 135  41,50 5.602,50 
237 7261 - MARRETA OITAVADA 2KG COM CABO  PÇ 14  79,57 1.113,98 
238 2655 - MARRETA OITAVADA C/CABO 1,5KG  UNI 10  60,86 608,60 
239 22035 - MARTELETE PERFURADO , SDS, 1050 W, 220 V  UNI 09  1.633,17 14.698,53 
240 22036 - MARTELO 25 MM, CABO FIBRA  UNI 23  47,00 1.081,00 
241 11625 - MARTELO 27MM CABO DE FIBRA  UNI 24  48,18 1.156,32 
242 22037 - MARTELO 29 MM, CABO FIBRA  UNI 21  47,24 992,04 
243 22038 - MASSA CALAFETAR 350 g, FILETE  UNI 155  26,86 4.163,30 
244 22039 - MEIA CANA PINUS, 2,70 MT  UNI 620  8,20 5.084,00 
245 22040 - MOERAO EUCALIPTO, 10X10X2,75  UNI 280  41,45 11.606,00 
246 22041 - MOERAO EUCALIPTO, 10X10X5,50  UNI 250  50,08 12.520,00 
247 22042 - MOERAO EUCALIPTO, 12X12X2,75  UNI 230  57,78 13.289,40 
248 22043 - NIVEL ALUMINIO 35 CM  UNI 05  17,95 89,75 
249 22044 - NIVEL ALUMINIO 40 CM  UNI 04  43,11 172,44 
250 22045 - NIVEL ALUMINIO 50 CM  UNI 04  33,00 132,00 
251 22047 - PA CONCHA, COM CABO(BICO), 120 CM  UNI 152  54,25 8.246,00 
252 2925 - PÁ DE CONCHA QUADRADA N°04  UNI 152  54,38 8.265,76 A
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253 7515 - PARAFUSO FRANCÊS 1/4 x 2.1/2  UNI 1.280  1,27 1.625,60 
254 9940 - PARAFUSO FRANCÊS 5/16 x 4'' GALV  UNI 1.280  3,03 3.878,40 
255 3086 - PARAFUSO FRANCÊS 5/16 x 5&quot;  UNI 1.280  2,91 3.724,80 
256 22048 - PARAFUSO FRANCES 5/16X6  UNI 1.280  2,68 3.430,40 
257 22049 - PARAFUSO FRANCES 5/16X6.1/2  UNI 1.250  1,94 2.425,00 
258 22050 - PARAFUSO FRANCES 5/16X7  UNI 1.280  4,82 6.169,60 
259 22051 - PARAFUSO INOX SEXTAVADA, 1/4X2.1/2, ROSCA 

GROSSA  
UNI 1.280  4,87 6.233,60 

260 3064 - PARAFUSO LAVATÓRIO COM BUCHA 10 MM ladrão vaso 
sanitário  

UNI 520  10,49 5.454,80 

261 22053 - PARAFUSO MADEIRA INOX, 5.5 X 38  UNI 790  1,39 1.098,10 
262 22054 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 3.5 X 22  UNI 1.380  0,48 662,40 
263 22055 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 3.5 X 30  UNI 1.380  0,30 414,00 
264 22056 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 3.5 X 40  UNI 1.380  0,27 372,60 
265 22057 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.0 X 35  UNI 1.380  0,30 414,00 
266 22058 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.0 X 40  UNI 1.380  0,30 414,00 
267 22059 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.0 X 50  UNI 1.380  0,28 386,40 
268 22060 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.5 X 40  UNI 1.380  0,25 345,00 
269 22061 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.5 X 60  UNI 1.380  0,27 372,60 
270 22062 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.5 X 65  UNI 1.380  0,39 538,20 
271 22063 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 100  UNI 1.380  0,70 966,00 
272 22064 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 40  UNI 1.380  0,42 579,60 
273 22065 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 50  UNI 1.280  0,64 819,20 
274 22066 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 60  UNI 1.380  0,74 1.021,20 
275 22067 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 65  UNI 1.380  0,79 1.090,20 
276 22068 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 70  UNI 1.380  0,78 1.076,40 
277 22069 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 80  UNI 1.380  0,65 897,00 
278 22070 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 6.0 X 60  UNI 1.380  0,57 786,60 
279 22071 - PARAFUSO SEXTAVADO, SOBERBA, MADEIRA 1/4 X 50 

MM  
UNI 1.380  0,76 1.048,80 

280 22074 - PARAFUSO TELHA, GALVANIZADO A FOGO, 1/4 X 110  UNI 1.100  1,55 1.705,00 
281 12005 - PÉ DE CABRA 3/4 sextavado 60cm  UNI 22  106,63 2.345,86 
282 22076 - PENDENTE PRISMATICO E-27 TRANSP. C/C BRANCO 

DAMI  
UNI 70  95,67 6.696,90 

283 3165 - PICARETA COM CABO  UNI 19  122,33 2.324,27 
284 22083 - PISO BASALTO BEGE 50 X 50 , CLASSE A, CX COM 2,51 M  UNI 1.040  31,24 32.489,60 
285 17642 - PISO CERÂMICA CLASSE A 50x50 CM ANTIDERRAPANTE  M² 1.240  39,28 48.707,20 
286 22084 - PISTOLA PINTURA ALTA POTENCIA ELETRICA PORTATIL, 

1 LITRO,42000  
UNI 06  373,10 2.238,60 

287 11313 - PLACA CEGA 4X2  UNI 490  4,70 2.303,00 
288 22085 - PONTEIRO FERRO  UNI 22  19,77 434,94 
289 22086 - PORCA 1/4  UNI 1.230  1,40 1.722,00 
290 22087 - PORCA 5/16  UNI 1.230  0,63 774,90 
291 22088 - PORCA INOX, SEXTAVADA 1/4  UNI 1.230  0,86 1.057,80 
292 22089 - PORTA ALUMINIO LAMINADA DIR 80 X 210 MGM BRANCO  UNI 35  1.281,39 44.848,65 
293 22090 - PORTA CADEADO GALV. 5  UNI 100  18,36 1.836,00 
294 7550 - PORTA CADEADO GALVANIZADO 3&quot;  UNI 100  11,48 1.148,00 
295 11324 - PORTA CADEADO INOX 5'  UNI 100  69,07 6.907,00 
296 22092 - PORTA EUCALIPTO, FER MARCO 12 CM, DIR 90 X 210  UNI 115  816,17 93.859,55 
297 22093 - PORTA EUCALIPTO, FERR. MARCO 12 CM, ESQ 80 X 210  UNI 115  504,83 58.055,45 
298 16299 - PORTA SEMI-OCA 0.80 X 2.10 COMPLETA UNI 130  317,66 41.295,80 
299 19514 - POSTE de madeira tratada 7 metros  UNI 85  468,27 39.802,95 
300 22094 - POSTE EUCALIPTO TRATADO 6 MT. (17 a 20 cm)  UNI 155  420,75 65.216,25 
301 21710 - PREGO 12x12 galvanizado  KG 375  27,86 10.447,50 
302 8605 - PREGO 15X18 GALVANIZADO  KG 375  29,98 11.242,50 
303 3383 - PREGO 16X24 COMUM  KG 339  19,82 6.718,98 
304 3390 - PREGO 16X24 GALVANIZADO com cabeça. Fabricado em 

aço galvanizado. Conforme normas ABNT/NBR vigentes. Embalagem 
1kg.  

KG 375  21,06 7.897,50 

305 6678 - PREGO 17X27 CABEÇA DUPLA POLIDO COMUM  KG 175  22,02 3.853,50 
306 3391 - PREGO 17X27 GALVANIZADO com cabeça. Fabricado em 

aço galvanizado. Conforme normas ABNT/NBR vigentes. Embalagem 
1kg.  

KG 550  22,35 12.292,50 

307 3392 - PREGO 17X27 POLIDO COMUM  KG 429  17,00 7.293,00 
308 3393 - PREGO 18X30 GALVANIZADO com cabeça. Fabricado em 

aço galvanizado. Conforme normas ABNT/NBR vigentes. Embalagem 
1kg.  

KG 550  22,31 12.270,50 

309 3394 - PREGO 18X30 POLIDO COMUM  KG 425  20,29 8.623,25 
310 7373 - PREGO 19X39 GALVANIZADO  KG 550  21,19 11.654,50 
311 3396 - PREGO 19X39 POLIDO COMUM  KG 429  16,41 7.039,89 
312 3382 - PREGO TELHEIRO GALVANIZADO COM BORRACHA  KG 295  23,39 6.900,05 
313 3464 - PRUMO de parede 750 gr Nº 4  UNI 19  41,22 783,18 
314 22095 - REBITADOR 4.8 R 100  UNI 18  25,22 453,96 
315 22096 - REBITE 4.8 X 12  UNI 2.550  0,27 688,50 
316 8197 - REBITE 40X15  UNI 1.380  0,31 427,80 
317 8198 - REBITE 48X16  UNI 2.550  0,29 739,50 
318 22097 - REBOLO P/ MOTO ESMERIL 6&quot; GROSSO A 24  UNI 08  34,54 276,32 
319 22101 - REGUA ALUMINIO 2 MT  UNI 09  57,70 519,30 
320 5909 - REGULADOR DE GÁS DOMÉSTICO  UNI 35  50,44 1.765,40 
321 7495 - REJUNTE CINZA 1KG  UNI 218  5,92 1.290,56 A
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322 6093 - RODA P/ CARRINHO DE MÃO  UNI 12  113,39 1.360,68 
323 22112 - ROLDANA COM CHAPA DE INOX TRILHO PORTÃO  UNI 71  74,79 5.310,09 
324 6488 - SARRAFO DE PINUS  UNI 750  7,86 5.895,00 
325 22116 - SERRA AÇO RÁPIDO  UNI 138  12,67 1.748,46 
326 22117 - SERRA CIRCULAR 1350W, 220 V  UNI 05  1.171,36 5.856,80 
327 22118 - SERRA COPO DIAMANTADO COM HASTE 45 CM  UNI 18  139,41 2.509,38 
328 22119 - SERRA COPO P/MADEIRA KIT COM 5 PEÇAS  KIT 30  49,61 1.488,30 
329 22121 - SERRA COPO VIDEA 35 MM  UNI 30  55,09 1.652,70 
330 22120 - SERRA MARMORE 1500 W, 220 V  UNI 07  438,84 3.071,88 
331 22122 - SERRA MEIA ESQUADRIA 220 V  UNI 03  2.330,22 6.990,66 
332 22123 - SERROTE 22 CABO PLASTICO  UNI 11  46,66 513,26 
333 22612 - SILICONE VEDAÇÃO MÍNIMO 250 g  UNI 333  29,84 9.936,72 
334 22127 - SISTEMA X INTERRUPTOR 3 TECLA SIMPLES COM CAIXA  UNI 80  28,82 2.305,60 
335 22125 - SISTEMA X CANALETA 40mm LARGA ADESIVA/COLA  UNI 700  70,52 49.364,00 
336 22129 - SOPRADOR TERMICO 220 V, 1500 w  UNI 06  169,39 1.016,34 
337 22133 - SOQUETE PLASTICO, PENDENTE COM RABICHO 

BRANCO  
UNI 295  5,37 1.584,15 

338 22132 - SOQUETE SUPORTE PLASTICO PENDENTE  UNI 245  5,30 1.298,50 
339 22131 - SUPORTE ADAPTADOR PORCELANA E40 P/ E 27  UNI 148  10,64 1.574,72 
340 22134 - SUPORTE PARA TV, FIXO, UNIVERSAL, 10 A 71 

POLEGADAS  
UNI 45  35,26 1.586,70 

341 22137 - TABUA DE EUCALIPTO 1 X 20 X 5,40  UNI 375  40,49 15.183,75 
342 22138 - TABUA DE PINUS 1 X 30 X 2,70  UNI 590  41,22 24.319,80 
343 17635 - TÁBUA DE PINUS 25x2,70  UNI 690  28,03 19.340,70 
344 22180 - TELA NYLON, SOMBRITE , ROLO 10 M 80%, 4 M 

LARGURA 
RL 150  294,08 44.112,00 

345 22143 - TELHA ONDULADA 1,10 X 2,44 5MM  UNI 840  71,52 60.076,80 
346 8989 - TELHA ONDULADA 2,44X0,50 4MM  UNI 690  24,44 16.863,60 
347 22144 - TELHA TRANSLUCIDA 2,44X1,10 PP 175, BRANCA (GOMO 

ALTO)  
UNI 244  143,66 35.053,04 

348 22145 - TESOURA DE PODA N. 8 PARA JARDIM  UNI 10  43,03 430,30 
349 4166 - TORQUES ARMADOR 12  UNI 10  72,07 720,70 
350 22160 - TRENA 10 MT 25MM  UNI 26  44,35 1.153,10 
351 22161 - TRENA 5 MT 25MM  UNI 24  31,25 750,00 
352 22162 - TRENA 7,5 MT 25MM  UNI 23  34,66 797,18 
353 4177 - TRENA DE FIBRA DE VIDRO MED. APROX. 30M DE COMP., 

EM ESTOJO DE POLIPROPILENO  
UNI 18  58,06 1.045,08 

354 22163 - TRILHO FIXAÇÃO PERFURADO GALVANIZADO, 1 MT  UNI 39  20,41 795,99 
355 22164 - TRILHO INJETADO 3 LAMPADAS PRETO  UNI 29  214,55 6.221,95 
356 22165 - TRILHO PARA PORTAO CORRER GALVANIZADO, 3/4 6 MT  UNI 49  270,36 13.247,64 
357 22166 - TRILHO PARA PORTAO CORRER INOX RED. 6 MT  UNI 58  377,48 21.893,84 
358 22170 - TUPIA 1200 W DE CAPACIDADE MINIMA, 220 V  UNI 04  1.230,15 4.920,60 
359 22172 - VASSOURA DE ARAME, PARA JARDIM, 18 DENTES  UNI 157  36,22 5.686,54 
360 22173 - VASSOURA PARA JARDIM, 22 DENTES REG. ARAME  UNI 254  40,05 10.172,70 
361 22174 - VASSOURA PLASTICA PARA JARDIM, 22 DENTES  UNI 63  22,36 1.408,68 
362 22175 - VEDA PORTA 90 CM ESPUMA  UNI 58  21,34 1.237,72 

 TOTAL     R$ 2.445.356,43 

1.2 Os pedidos serão solicitados conforme a necessidade das Secretarias, mediante emissão de Nota 
de Empenho, Autorização de Aquisição e/ou Ordem de Fornecimento, que indicará as quantidades, os 
preços unitário e total. 
1.2.1 A entrega dos materiais deverá ser em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, no Almoxarifado Central, localizado na Rua Silveira Martins, nº 349, Cidreira/RS, ou 
em outro endereço dentro do perímetro municipal indicado pela Secretaria solicitante. 
1.2.2 O pagamento será efetuado conforme os quantitativos efetivamente entregues e atestados, após o 
recebimento definitivo e apresentação da nota fiscal, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo após o ateste 
realizado pela Administração. 
1.3  O Sistema de Registro de Preços será utilizado em razão da necessidade de contratações futuras 
e eventuais, com demanda variável e possibilidade de fornecimento parcelado, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

1.3.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas neste Edital e na Ata de Registro de Preços, mas não obrigará a Administração à 
contratação total ou parcial dos quantitativos registrados. 

1.3.2 As contratações decorrentes da Ata ocorrerão conforme a necessidade da Administração, 
mediante emissão de Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento, Autorização de Compra ou 
instrumento equivalente, disponibilidade orçamentária e as demais condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
2  CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1 Para participar do certame, o licitante deve estar devidamente credenciado no sistema eletrônico 
junto à Seção de Cadastro CELIC (Central de Licitações do Estado, sito à Av. Borges de Medeiros, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

1501, 1º e 2º andares – Porto Alegre/RS), além de atender todas as exigências presentes neste Edital e 
seus Anexos. 
2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.pregaobanrisul.com.br/fornecedores  
2.3 É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

a) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

b) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

c) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

d) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 

      e) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio; 
 
3 ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1 As propostas iniciais deverão ser enviadas e anexadas exclusivamente por meio do sistema, 
até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital, e poderão 
ser retiradas ou substituídas até a abertura da sessão pública; 
3.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais: 

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

e) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na 
data de entrega das propostas; 

f) Que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 
3.3  A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em caso de 
disputa de lances) ou ao valor apresentado pelo licitante na fase de negociação (quando houver) e deverá 
ser redigida em linguagem clara, perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal 
do licitante, enviada e anexada em campo próprio, e conter, ainda: 
 3.3.1 Preço unitário e preço global; 
 3.3.2 A proposta de preço deverá ser fornecida, preferencialmente, de acordo com o Modelo de 
Proposta de Preço. 
3.4  Quanto à documentação, será solicitada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação após o aceite da 
Proposta Final, observando o item 5 deste Edital. 
3.5  Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 
(duas) horas. 
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4 PROPOSTA 
4.1 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 
Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo 
marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e 
totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes 
para o cumprimento das obrigações assumidas. 
4.3 As propostas deverão ser anexadas no sistema eletrônico, preferencialmente em PDF, para maior 
agilidade na execução do certame. 
4.4 Serão aceitos, nos valores unitários, 02 (duas) casas decimais. 
 
5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
 
5.2  DECLARAÇÕES 

a) Declaração conjunta deve conter no mínimo todos os itens que estão no modelo (modelo 
Anexo I); 

b) Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 ou 
certidão da JUCERGS. (modelo Anexo I); 

c) Declaração de credenciamento do representante legal (modelo Anexo I); 
d) Declaração formal de que o material não provém de áreas de exploração irregular ou de 

embargo ambiental. 
 

5.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
5.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, e com o Município de Cidreira, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

OBS: A CND do Município de Cidreira pode ser obtida no site www.cidreira.rs.gov.br – Portal 
de Serviços – Emitir Certidões (Imóvel Geral) – informe o CNPJ e busca; se não tiver cadastro  
no Município solicitar através do e-mail licitacoescidreira@yahoo.com.br informando o CNPJ com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis ao evento. 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
            d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
            e)  Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for 
pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa 
jurídica); 
5.4.1 As negativas que forem apresentadas sem prazo de validade expresso, considerar-se-ão trinta 
(30) dias da data de emissão; 
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5.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado (s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido produtos, de maneira satisfatória, 
compatível em características com o objeto desta licitação;  

b) A exigência de Licença Ambiental de Operação (LAO) ou documento equivalente, emitido 
pelo órgão ambiental competente (descrição e informações detalhadas no item 21); 

 
5.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para 
fins de validade desta Certidão, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
expedição. 
             OBS: Caso a empresa esteja em recuperação judicial, enviar cópia do processo. 
 
6 VEDAÇÕES 
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria; 
6.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
6.3 Durante toda a vigência, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
7 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o Pregoeiro/Agente de Contratação abrirá a sessão 
pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 
7.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2 deste Edital. 
7.3 A comunicação entre o Pregoeiro/Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet, através do sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br. 
 
8 CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 O Pregoeiro/Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
8.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; A
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b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação após a fase de lances; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

            e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável; 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro/Agente de Contratação 
dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 
da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro; 

b) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 

c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro; 

d) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% do menor lance do 
item naquele momento, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
8.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
8.9 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
8.10 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.11 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
9 MODO DE DISPUTA 
9.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes nos itens 7 e 8. 
9.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 
9.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
9.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5%. 
9.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro/Agente de Contratação no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico 
que ocorreu a sessão. A
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10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2 alínea c, 
deste Edital; 
10.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº123/2006, aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 
10.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 
menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 
10.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
10.4 O disposto no item 10.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº123/2006. 
10.5 Se não houver licitante que atenda ao item 10.1, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem. 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 
10.6 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
e) Sorteio eletrônico; 

 
11  NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o Pregoeiro/Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
11.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam 
solicitados pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 
3.5 deste Edital. 
11.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da 
Administração. 
11.4 Não serão aceitos valores superiores aos valores de referência estabelecidos pela Administração, 
observando-se o critério de julgamento adotado no certame. Nos casos de julgamento por item, cada 
item deverá observar o respectivo valor máximo de referência. Nos casos de julgamento por lote, o valor 
global do lote não poderá exceder o valor total de referência, e os valores unitários dos itens que 
compõem o lote também deverão respeitar os respectivos valores máximos estimados pela 
Administração. A
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11.5 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de 
anexo, o registro:  

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  
12.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na Ata de Registro de Preços.  

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou  

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preço, nas 
hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto Federal nº 11.462/2023.  
12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá:  

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou  

12.4.2 Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
13 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1 Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5, serão examinados pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
13.2 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
13.3 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
13.4 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 
item 3.2, alínea “c”,  deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 
e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.5 Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa 
hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 3.5 para o envio da 
documentação de habilitação. 

13.5.1 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata 
o item anterior. A
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13.6 A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos 
termos dispostos em regulamento do Poder Público. 
13.7 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14 RECURSO 
14.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata da sessão pública, em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) Anulação ou revogação da licitação; 

14.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3  Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única; 
14.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
14.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
15 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 
      d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação; 

 
16 CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração. 
16.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de 
preços ou para a formalização da contratação decorrente, conforme o caso, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
16.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 16.3 deste Edital, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; A
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b) Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 
16.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, 
previstas neste edital. 
 
17 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.1.1 No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 
registradas poderão ser renovadas. 

 
18  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO, PRAZOS E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
18.1 A Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento indicará as quantidades do material, o local, 
os prazos de entrega e os preços unitário e total, servindo como base para a posterior medição e 
pagamento. 
18.2 O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega dos materiais, mediante conferência inicial 
das quantidades, condições aparentes dos itens e compatibilidade com a Ordem de Fornecimento e/ou 
Nota de Empenho, sem prejuízo da posterior verificação da conformidade técnica e emissão do 
recebimento definitivo. 
18.3 O recebimento definitivo ocorrerá após a conferência dos materiais, verificação da conformidade 
com as especificações e respectivo ateste realizado pelo CONTRATANTE por meio de seus fiscais. 
18.4 O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, recebimento definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal e ateste realizado pelo CONTRATANTE por meio de seus fiscais, até o 30º 
(trigésimo) dia consecutivo. 

18.4.1 A data do referido ateste será a mesma informada na emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
18.5 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
18.6  Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que o 
FORNECEDOR REGISTRADO adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após o 
FORNECEDOR REGISTRADO ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à 
ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 
18.7 Os pagamentos realizados pelo Município posteriormente aos prazos estabelecidos neste Edital 
serão acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária, quando 
cabível. 

18.7.1 A correção monetária se dará pelo índice IPCA. 
 
19  DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE 
19.1 Caso o fornecedor registrado e/ou contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro, 
deverá apresentar requerimento formal devidamente fundamentado, acompanhado de todos os 
documentos necessários à apreciação do pedido. 
19.2 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído, no mínimo, com 
demonstração analítica da alteração dos custos, notas fiscais, planilhas comparativas e demais 
documentos comprobatórios que evidenciem a variação efetiva dos preços e a repercussão direta no 
valor registrado. 
           19.2.1 Para fins de análise do pedido, as notas fiscais e demais documentos apresentados 
deverão, preferencialmente, corresponder à data do certame, à data da apresentação da proposta ou ao 
período mais próximo possível, bem como ao período posterior ao fato que teria causado o alegado 
desequilíbrio, de modo a permitir a comparação entre os custos originalmente considerados e os custos 
supervenientes. 
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19.3 A simples apresentação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não gera direito 
automático à alteração dos valores registrados, cabendo ao Município analisar a documentação 
apresentada, verificar a efetiva ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de 
consequências incalculáveis, bem como a existência de impacto direto e comprovado sobre os custos do 
objeto. 
        19.3.1 O Município poderá solicitar documentos complementares, esclarecimentos, novas notas 
fiscais, cotações, planilhas ou quaisquer outros elementos que entender necessários à adequada instrução 
e análise do pedido, podendo deferi-lo total ou parcialmente, ou indeferi-lo, caso não fique comprovado 
o desequilíbrio econômico-financeiro alegado. 
19.4 O fornecedor registrado e/ou contratado deverá efetuar a solicitação formal por e-mail oficial ou 
via protocolo administrativo, não sendo admitida alteração de preços sem prévia análise e autorização 
expressa da Administração. 
19.5  Os preços registrados poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, utilizando como 
índice o IPCA acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 
          19.5.1 Não serão concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses. 
 
20 DEFINIÇÃO DO OBJETO 
20.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação, por meio de Pregão Eletrônico em Sistema 
de Registro de Preços, de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de materiais de construção, 
ferragens e ferramentas destinados ao atendimento das demandas das diversas secretarias do Município 
de Cidreira/RS. 
20.2 O objeto abrange, entre outros, cimento, ferragens, incluindo barras de aço, telas soldadas e 
estribos, tubulações e conexões, incluindo PVC, CPVC e PPR, blocos estruturais, revestimentos 
cerâmicos, impermeabilizantes, esquadrias e insumos complementares, tais como telhas, isolantes 
térmicos e sinalização de segurança, conforme especificações técnicas, unidades de medida, 
quantitativos e condições discriminadas neste Edital e seus anexos. 
 
21 ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 
21.1 Os materiais deverão atender rigorosamente às normas técnicas aplicáveis, inclusive ABNT, ISO 
e, quando exigido por lei, certificação do INMETRO, especialmente para itens como fios e cabos 
elétricos, disjuntores, tomadas e interruptores, cimento Portland, blocos de concreto, pisos e 
revestimentos cerâmicos, tubos e conexões de PVC, entre outros. 
21.2 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar, quando solicitado, certificados de 
origem, laudos de qualidade, fichas técnicas dos produtos fornecidos, incluindo, por exemplo, 
certificado CERFLOR para madeiras, comprovantes de regularidade ambiental, selos de conformidade 
exigidos em território nacional e demais documentos de conformidade dos produtos fornecidos. 
21.3 A licitante deverá apresentar Licença Ambiental de Operação, Licença Única ou outro 
documento ambiental válido emitido pelo órgão competente somente quando a atividade efetivamente 
exercida por ela para o fornecimento do objeto estiver legalmente sujeita a licenciamento ambiental, 
considerando-se o ramo de atividade, o processo produtivo, o porte, a capacidade de armazenamento e 
os demais critérios estabelecidos na legislação ambiental aplicável.             

21.3.1 A exigência não será aplicada ao licitante que atuar exclusivamente como comerciante ou 
revendedor quando sua atividade não estiver sujeita a licenciamento ambiental.  

21.3.2 Nessa hipótese, poderá ser apresentada declaração fundamentada de não incidência, sem 
prejuízo da realização de diligência pela Administração perante o órgão ambiental competente.  

21.3.3 Para os produtos químicos, adesivos, colas, desengripantes, espumas expansivas, massas, 
silicones e impermeabilizantes constantes dos itens nº 10, 11, 21, 120, 121, 138, 171, 172, 235, 236, 243 
e 333 do Edital, a necessidade de licenciamento ambiental para armazenamento ou transporte dependerá 
da classificação do produto como perigoso, de sua identificação por número ONU, da capacidade de 
armazenamento do estabelecimento e dos demais critérios previstos na legislação aplicável, devendo ser 
apresentada Ficha com Dados de Segurança — FDS, quando cabível. Para os produtos de origem 
florestal constantes dos itens nº 30, 74, 75, 76, 77, 78, 124, 125, 126, 127, 164, 176, 194, 195, 196, 197, 
203, 204, 205, 206, 234, 244, 245, 246, 247, 296, 297, 298, 299, 300, 324, 341, 342 e 343 do Edital, a 
contratada deverá comprovar a procedência legal da madeira mediante nota fiscal, Documento de 
Origem Florestal — DOF+, sistema estadual equivalente ou documentação de dispensa, conforme a 
espécie, o grau de beneficiamento e o enquadramento do produto. A
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21.3.4 Quando a contratada não for a fabricante, serraria ou unidade responsável pelo tratamento da 
madeira, poderá ser exigida a licença ambiental do estabelecimento de origem, somente quando essa 
atividade estiver legalmente sujeita a licenciamento.  
21.3.5 Para a cumeeira, as telhas, as mantas asfálticas e os demais produtos industrializados constantes 
dos itens nº 133, 235, 236, 345, 346 e 347 do Edital, poderá ser exigida, na fase de entrega e aceitação 
do produto, a identificação do fabricante, a ficha técnica e a comprovação de sua regularidade 
ambiental, quando a respectiva atividade industrial estiver sujeita a licenciamento, não sendo exigida 
licença ambiental própria do mero comerciante ou revendedor. 
21.4  O FORNECEDOR REGISTRADO deverá assegurar garantia mínima de 06 (seis) meses 
contra defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo dos materiais. 
21.5 Em caso de vícios ocultos, avarias ou não conformidades, o FORNECEDOR REGISTRADO 
deverá providenciar a substituição ou reparo do material em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 
notificação, sem qualquer ônus adicional para a Administração e sem interrupção das atividades de 
manutenção ou das obras em andamento. 
21.6 Para estruturas pré-fabricadas, quando aplicável, poderá ser exigida pré-montagem 
supervisionada por técnico credenciado pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
22 MODO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
22.1 A entrega dos materiais ocorrerá mediante recebimento de Ordem de Fornecimento e/ou Nota de 
Empenho, conforme as necessidades das Secretarias Municipais e deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias úteis. 

22.1.1 Para materiais sob encomenda, tais como estruturas pré-moldadas, esteiras pré-moldadas, 
moerões de concreto ou outros itens similares, quando constantes da planilha, o prazo será aquele 
definido no projeto ou na especificação técnica correspondente. 
22.2 A Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho indicará as quantidades do material, o local 
de entrega, os prazos de entrega e os preços unitário e total. 
22.3 O fornecedor será responsável pela logística completa até os canteiros de obras indicados na 
Ordem de Fornecimento, desde que situados dentro do perímetro municipal, ou até o Almoxarifado 
Central, localizado na Rua Silveira Martins, nº 349, Cidreira/RS, ou outro endereço indicado pela 
Administração no ato da solicitação. 
22.4 Os custos logísticos decorrentes do transporte, descarga, manuseio, armazenamento temporário, 
seguros contra avarias e demais operações necessárias correrão por conta do FORNECEDOR 
REGISTRADO, que deverá dispor de veículos e equipamentos adequados ao tipo e à quantidade dos 
materiais. 
22.5 A responsabilidade pelos riscos, inclusive por perdas, danos, avarias ou não conformidades 
verificadas antes ou no momento da entrega, é integralmente do fornecedor registrado, cabendo-lhe o 
imediato reparo ou substituição do item, sem qualquer ônus adicional à Administração Pública. 
22.6 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá garantir que todos os insumos estejam em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis, quando exigidas. 
22.7 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá garantir rastreabilidade total dos materiais, 
mediante certificado de origem, laudos e lote de fabricação, quando necessário. 
 
23  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CIDREIRA 
23.1 Emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que indicará quantidades do 
material, local, prazos de entrega e os preços unitário e total. 
23.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento ajustado, anotando, em registro próprio, 
com a ciência do representante do FORNECEDOR REGISTRADO, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da futura Ata de Registro de Preços e/ou das contratações dela decorrentes, podendo, 
em razão de falhas porventura observadas, notificá-lo relativamente a qualquer irregularidade 
encontrada, determinando as providências para a regularização do que for necessário. 
23.3 Registrar os casos de atraso ou desatendimento das especificações, a fim de adotar as 
providências cabíveis, informando ao FORNECEDOR REGISTRADO as irregularidades constatadas. 
23.4 Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO quaisquer irregularidades no fornecimento do 
produto, para adoção das providências cabíveis. 
23.5 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado, conforme as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como na futura Ata de Registro de Preços, após o recebimento definitivo e o A
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respectivo ateste pelos fiscais competentes, não sendo o Município obrigado a solicitar quantidade 
mínima em quaisquer pedidos. 
 
24  DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
24.1 O FORNECEDOR REGISTRADO cumprirá todas as obrigações constantes neste Edital e 
seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
24.2 Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
24.3 Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto desta 
contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má 
interpretação de parte do FORNECEDOR REGISTRADO. 
24.4 Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 
tributários, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e 
outros resultantes da futura Ata de Registro de Preços, bem como os riscos atinentes à atividade, 
inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação. 
24.4.1 Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os 
instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, 
lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, 
alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital e seus anexos. 
24.5 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá arcar com todas as despesas necessárias à execução 
do objeto decorrente da futura Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, incluindo 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais custos relativos à sua equipe, sem qualquer ônus 
adicional ao Município de Cidreira. 
24.6 Cumprir fielmente a futura Ata de Registro de Preços e as contratações dela decorrentes, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
24.7 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 
execução da vigência da futura Ata de Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
24.8 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
24.9 Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, 
bem como a observância às normas técnicas. 
24.10 Prestar a garantia mínima de 06 (seis) meses contra defeitos de fabricação, bem como 
manutenção e assistência técnica quando aplicável, conforme exigido neste Edital e seus anexos. 
24.11 Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Edital e seus anexos. 
24.12 Prestar informações sobre a utilização do objeto quando aplicável. 
24.13 Indenizar terceiros e o CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo 
ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o art. 120 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
24.14 O custo e a logística de entrega estarão inclusos, devendo o FORNECEDOR REGISTRADO 
utilizar veículos adequados para preservação dos materiais. 
24.15 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá cumprir as normas NRs durante as operações de 
carga e descarga. 
24.16 O FORNECEDOR REGISTRADO responderá civilmente por acidentes ou avarias ocorridos 
durante o transporte ou entrega, quando comprovada negligência. 
24.17 O FORNECEDOR REGISTRADO arcará com os custos de transporte, armazenamento 
temporário e seguro contra avarias durante o trânsito. 
24.18 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá cumprir integralmente as normas de segurança 
durante as operações de carga e descarga. 
 
25 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                       
25.1 Será responsabilizado administrativamente, conforme art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
licitante, adjudicatário, fornecedor registrado e/ou contratado que, com dolo ou culpa: 

a) Dar causa à inexecução parcial da futura Ata de Registro de Preços, quando houver; 
b) Dar causa à inexecução parcial da futura Ata de Registro de Preços, quando houver, que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total da futura Ata de Registro de Preços, quando houver; A
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar a futura Ata de Registro de Preços, quando houver, ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação, durante a formalização da futura Ata de Registro de Preços ou durante a 
execução das contratações dela decorrentes, quando houver; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da futura Ata de Registro de 
Preços, quando houver; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

25.2  Com fulcro no art. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, após 
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 
b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos; 
25.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 
25.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 25.2 deste Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
25.5 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral da futura Ata de Registro de Preços, quando houver, com a aplicação 
cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 25.2 deste Edital. 
25.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor registrado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou cobrada judicialmente. 
25.7 A aplicação das sanções previstas no item 25.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
25.8 Na aplicação da sanção prevista no item 25.2, alínea “b”, deste Edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
25.9 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 25.2 deste Edital, o licitante, 
adjudicatário, fornecedor registrado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
25.10 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
25.11 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
25.12 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão A
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
25.13 É admitida a reabilitação do licitante, adjudicatário, fornecedor registrado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 
de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item; 
25.14 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 25.1 deste Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante, adjudicatário, fornecedor registrado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
26 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
26.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao Pregoeiro/Agente de Contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
licitacoescidreira@yahoo.com.br 
26.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal da 
Transparência no seguinte sítio eletrônico da Administração: www.cidreira.rs.gov.br. 
 
27  DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado da ata de registro de preços, bem como as eventuais contratações dela decorrentes. 
27.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 
27.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
27.4 Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital. 
27.5 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 
do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 
27.6 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de telefone. 
27.7 Integram o presente Edital os seguintes anexos:  
Anexo I – Modelos de Declaração 
Anexo II – Modelo Apresentação de Proposta Financeira 
Anexo III – ETP e TR 
Anexo IV– Minuta de Ata de Registro de Preços 
27.8 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Tramandaí/RS, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e da ata de registro de preços, bem como as eventuais 
contratações dela decorrentes, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
27.9 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 13h30m às 17h, na 
Prefeitura Municipal de Cidreira, Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações, à Rua 
João Neves, 194, em Cidreira ou pelo endereço eletrônico licitacoescidreira@yahoo.com.br  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CIDREIRA, EM 25 DE JUNHO DE 
2026. 
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ANEXO I 

 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

I.1 CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 
CREDENCIADO 
Nome:___________________________ RG _______________ 
Endereço:________________________________   CEP:________   Fone:__________ 
Nº da Identidade:______________        CPF:__________________  
 
EMPRESA CREDENCIADORA:  
Nome: _____________   CNPJ/MF: __________________     Inscr. Estadual: _____________  
 
Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o CREDENCIADO 
acima qualificado, para seu representante na licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
017/2026, promovida pelo Município de Cidreira/RS, conferindo-lhe todos os poderes necessários para 
a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, podendo o mesmo tudo assinar e 
requerer, em especial, protestar, ingressar com recursos, receber notificações, abdicar de direitos e 
assinar  ata de registro de preços, bem como as eventuais contratações dela decorrentes,  e aditivos 

(facultativo) oriundos deste certame licitatório.  
 

Local: _________________de________de 2026.  
 

Empresa Credenciadora 
Ass. Representante Legal 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ou CERTIDÃO DA JUCERGS 

 
 A Empresa ____________, inscrita no CNPJ sob nº _______, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. ________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____ e do CPF nº ______ e do seu contador, Sr. _______, portador do CRC nº ___/__ , DECLARA, 
para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO 017/2026, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da  Lei Complementar 
nº 123/2006. 
                                                      
 Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

_________, __ de _________ de 2026. 
 

____________________________________ 
Representante Legal  

_____________________________________ 
Contador da Empresa com carimbo do CRC 
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MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
A empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, estabelecida na rua: XXXXX, n° XXX, Bairro 
XXXXX, Município de XXXXX, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) XXXXX, 
DECLARA, para todos os fins e efeitos da lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, 
responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que: 
 

a) Atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei e, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação/ contratação; 

e) Não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da CF/88; 

f) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, dos Municípios da Federação, ou 
punida com suspensão ou impedido do direito de licitar e contratar com o Município; 

g) Não possui em seu quadro de funcionários ou societário, com poder de gestão, decisão ou 
responsabilidade técnica, servidor público do Executivo ou do Legislativo Municipal de Cidreira/RS, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

i) Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 ou 
certidão da JUCERGS. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Cidade, XX de XXXXX de 202X. 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
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ANEXO II 

MODELO APRESENTAÇÃO DE DADOS E 
PROPOSTA FINANCEIRA 

 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----------/--------                           
Dados a constar na Proposta 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefone/Fax  
E-mail  
Nome do Signatário  
Identidade do Signatário  
CPF do Signatário  

 
MODELO DE APRESENTAÇÃO PROPOSTA FINANCEIRA 

A (empresa).............................., estabelecida na cidade de ....................... À Rua 
..................................., nº........., inscrita no CNPJ sob nº..........................  
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº017/2026, 
conforme abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD MARCA VLR UNI TOTAL 
1 21867 - Abracadeira armacao ar 13x15 metal  UNI 265  32,95 8.731,75 
2 21868 - Abracadeira armacao ar 20x25 metal  UNI 260  56,55 14.703,00 
3 21869 - Abracadeira cx medidor pvc ceee taf(par)  PAR 95  32,93 3.128,35 
4 21822 - ABRAÇADEIRA DE NYLON PRETA 200x7,6mm  UNI 605  1,29 780,45 
5 17361 - Abraçadeira nylon 400 x 4,8 mm  UNI 605  1,13 683,65 
6 21870 - Abracadeira rosca s/fim 1.1/2x2(38x51)  UNI 95  6,89 654,55 
7 21871 - Abracadeira rosca s/fim 2.1/2x3(64x76)  UNI 70  8,61 602,70 
8 21872 - Abracadeira rosca s/fim 5/8x3/4(gas)(16x19)  UNI 70  3,91 273,70 
9 21873 - Abracadeira tipo u 3/4  UNI 360  1,24 446,40 
10 21825 - Adesivo pvc 17gr. (água fria)  UNI 180  5,51 991,80 
11 21826 - Adesivo pvc 75gr.  UNI 160  13,75 2.200,00 
12 110 - ALICATE AMPERÍMETRO MULTÍMETRO DIGITAL (com argola)  UNI 22  62,87 1.383,14 
13 21827 - Alicate corte diagonal 6  UNI 21  47,26 992,46 
14 21671 - ALICATE CRIMPADOR RJ45 PROFISSIONAL COM 

DESCASCADOR DE FIO EMBUTIDO  
UNI 19  57,73 1.096,87 

15 18837 - ALICATE DESENCAPADOR DE FIOS, TIPO ROLETADOR 
COM REGULAGEM  

UNI 20  85,06 1.701,20 

16 21828 - ALICATE MEIA CANA 5 BICO  UNI 18  40,28 725,04 
17 21829 - Alicate meia cana 6 bico  UNI 18  26,17 471,06 
18 21830 - ALICATE NIVELADOR DE PISO PLÁSTICO  UNI 15  53,32 799,80 
19 21831 - Alicate pressao 10  UNI 20  58,88 1.177,60 
20 18838 - ALICATE UNIVERSAL ISOLADO N°8 COM 1000V  UNI 53  60,56 3.209,68 
21 21832 - Alvenarite 1 lt  UNI 205  11,43 2.343,15 
22 21833 - Anel de vedacao p/vaso com guia  UNI 120  10,96 1.315,20 
23 21836 - Arandela tartaruga 1ex27 c/grade pequena  UNI 70  19,78 1.384,60 
24 192 - ARCO DE SERRA FIXO Material: Metal , Tamanho: Pequeno , 

Aplicação: Recorte De Troquéis , Características Adicionais: Cabo 
Anatômico E Com Lâmina De Serra  

UNI 63  35,99 2.267,37 

25 7545 - ARCO DE SERRA MINI  UNI 12  15,00 180,00 
26 21839 - Arruela lisa zinc. 5/32  UNI 1.120  0,70 784,00 
27 21840 - Arruela lisa zinc.1/4  UNI 1.140  0,65 741,00 
28 21841 - Arruela lisa zinc.5/16  UNI 1.140  0,58 661,20 
29 11297 - ASSENTO SANITÁRIO P/VASO SANITÁRIO TIPO DECA  UNI 132  41,01 5.413,32 
30 21843 - Assoalho / parede eucalipto 2a (0,95x2,7mt) segunda  M² 335  58,32 19.537,20 
31 21848 - Barra neutro din/iec 10 ligaçoes  UNI 17  22,39 380,63 
32 21849 - Barra terra din/iec 10 ligaçoes  UNI 25  29,92 748,00 
33 21850 - Barramento trifase 54 pinos 63a  UNI 06  411,63 2.469,78 
34 21852 - Bolsa de ligacao p/vaso  UNI 95  20,97 1.992,15 
35 21853 - Bomba graxa 500g  UNI 07  154,25 1.079,75 
36 21854 - Bota borracha cano longo c/polaina n.34/35  PAR 40  94,12 3.764,80 
37 21855 - Bota borracha cano longo c/polaina n.36  PAR 37  98,17 3.632,29 
38 21856 - Bota borracha cano longo c/polaina n.37  PAR 42  100,88 4.236,96 
39 21857 - Bota borracha cano longo c/polaina n.38  PAR 37  94,71 3.504,27 
40 21858 - Bota borracha cano longo c/polaina n.39  PAR 37  90,19 3.337,03 
41 21859 - Bota borracha cano longo c/polaina n.40  PAR 37  91,13 3.371,81 
42 21860 - Bota borracha cano longo c/polaina n.41  PAR 56  103,40 5.790,40 
43 21861 - Bota borracha cano longo c/polaina n.42  PAR 58  90,33 5.239,14 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
G

IL
B

E
R

T
O

 D
A

 C
O

S
T

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

id
re

ira
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

44 21862 - Bota borracha cano longo c/polaina n.43  PAR 52  85,95 4.469,40 
45 21863 - Bota borracha cano longo c/polaina n.44  PAR 35  93,15 3.260,25 
46 21864 - Bota borracha cano longo c/polaina n.45/46  PAR 32  100,18 3.205,76 
47 11393 - BOTINA COM BICO DE AÇO  PAR 40  57,54 2.301,60 
48 21865 - Botina vaqueta c.a elastico n39  PAR 35  60,17 2.105,95 
49 21866 - Botina vaqueta c.a elastico n40  PAR 37  61,89 2.289,93 
50 8652 - BROCA CHATA 1  UNI 20  16,39 327,80 
51 21875 - Broca chata 5/8  UNI 20  13,86 277,20 
52 8995 - BROCA CHATA PARA MADEIRA 7/8 LONGA  UNI 20  12,66 253,20 
53 20190 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 12mm  UNI 32  35,34 1.130,88 
54 19430 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 4MM  UNI 47  7,27 341,69 
55 20189 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 5mm  UNI 37  7,77 287,49 
56 10682 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 6 MM Tipo Haste: Reta  UNI 41  10,05 412,05 
57 11773 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 8MM  UNI 50  19,91 995,50 
58 21874 - BROCA DE AÇO RÁPIDO 9mm  UNI 32  9,85 315,20 
59 21876 - Broca fibrocimento 280 x 5/16  UNI 30  26,28 788,40 
60 20199 - Broca videa plus 10mm  UNI 40  13,22 528,80 
61 20200 - Broca videa plus 12mm  UNI 50  27,36 1.368,00 
62 20196 - Broca videa plus 6mm  UNI 55  9,55 525,25 
63 20198 - Broca videa plus 8mm  UNI 55  13,27 729,85 
64 21878 - Bucha fixação fu 10mm (tijolo 6f/)  UNI 11.100  1,95 21.645,00 
65 21879 - Bucha fixação fu 6mm (tijolo 6f/)  UNI 9.100  0,46 4.186,00 
66 21880 - Bucha fixação fu 8mm (tijolo 6f/)  UNI 11.100  0,75 8.325,00 
67 21881 - Bucha pvc 6mm  UNI 11.100  0,23 2.553,00 
68 21882 - Bucha pvc 8mm  UNI 11.100  0,34 3.774,00 
69 6388 - CADEADO 20MM latonado  UNI 75  18,00 1.350,00 
70 8573 - CADEADO 25MM latonado  UNI 85  27,85 2.367,25 
71 10669 - CADEADO 30MM latonado  UNI 95  28,26 2.684,70 
72 6441 - CADEADO 35MM latonado  UNI 125  36,00 4.500,00 
73 6373 - CADEADO 45MM latonado  UNI 125  49,06 6.132,50 
74 17039 - CAIBRO DE MADEIRA DE EUCALIPTO TAMANHO DE 

5X10X5,40  
UNI 525  38,95 20.448,75 

75 21883 - Caibro eucalipto 5x15x5.40  UNI 520  45,20 23.504,00 
76 10789 - CAIBRO EUCALIPTO 5X20X5,40  UNI 615  65,61 40.350,15 
77 21884 - Caibro eucalipto 5x25x5.40  UNI 245  87,58 21.457,10 
78 21885 - Caibro eucalipto 5x5x5.40  UNI 710  22,90 16.259,00 
79 8688 - Caixa descarga material: plástico, cor: branca, altura: 33 cm, 

largura aprox: 30 cm, profundidade aprox: 14 cm, capacidade: 9 L, 
características adicionais: engate flexível e suporte fixação  

UNI 885  52,89 46.807,65 

80 21886 - Caixa para ferramentas - metal c/5 gavetas 50cmx20cm  UNI 89  234,42 20.863,38 
81 21887 - Caixa para ferramentas - plastica 20x40  UNI 96  60,62 5.819,52 
82 6382 - CAL HIDRATADO 20KG  UNI 153  25,32 3.873,96 
83 712 - CAL PINTURA 8 KG BRANCO  UNI 155  20,26 3.140,30 
84 21889 - Calço telha ondulada 6mm  UNI 100  3,35 335,00 
85 21891 - Cano eletroduto pvc 3mt.1.1/4  UNI 92  29,39 2.703,88 
86 21892 - Cano eletroduto pvc 3mt.3/4  UNI 180  19,41 3.493,80 
87 21897 - Capa chuva laminada amarela (g)  UNI 67  30,38 2.035,46 
88 21898 - Capa chuva laminada amarela (gg)  UNI 82  48,17 3.949,94 
89 13211 - CARRINHO DE MÃO MATERIAL CAÇAMBA CHAPA AÇO 

GALVANIZADO, QUANTIDADE RODA 1 UN, TIPO RODA PNEU 
COM CÂMARA DE 3,25 CM, CAPACIDADE CAÇAMBA 50 KG, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 
COR PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISDIMENSÕES 
APROXIMADAS:680 X 1320 X 545 MM  

UNI 46  207,47 9.543,62 

90 5375 - CARRINHO PARA GARI COM CAPACIDADE DE 120 LITROS, 
COM CAÇAMBA PLÁSTICA, ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, PNEU COM CÂMARA E RODAS COM 
ROLAMENTOS  

UNI 30  344,90 10.347,00 

91 14497 - CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE 120CM  UNI 53  113,72 6.027,16 
92 1031 - CHAVE BIELA 10mm  UNI 27  27,27 736,29 
93 1032 - CHAVE BIELA 11mm  UNI 27  24,28 655,56 
94 1033 - CHAVE BIELA 12mm  UNI 23  37,39 859,97 
95 1035 - CHAVE BIELA 13mm  UNI 23  39,58 910,34 
96 6478 - CHAVE COMBINADA 10MM Chave combinada, material: aço 

cromo vanádio, bitola: 10 mm, tipo: boca  
UNI 25  11,58 289,50 

97 11640 - CHAVE COMBINADA 11MM Chave combinada, material: aço 
cromo vanádio, bitola: 11 mm, tipo: boca  

UNI 32  8,93 285,76 

98 13033 - CHAVE COMBINADA 13MM Chave combinada, material: aço 
cromo vanádio, bitola: 13 mm, tipo: boca  

UNI 32  11,41 365,12 

99 9051 - CHAVE COMBINADA 17MM Chave combinada, material: aço 
cromo vanádio, bitola: 17 mm, tipo: boca  

UNI 30  38,22 1.146,60 

100 4861 - CHAVE COMBINADA 18MM Chave combinada, material: aço 
cromo vanádio, bitola: 18 mm, tipo: boca  

UNI 30  31,10 933,00 

101 4864 - CHAVE DE FENDA 1/4X6''  UNI 32  13,17 421,44 
102 8733 - CHAVE DE FENDA 1/8X6  UNI 32  9,11 291,52 
103 8612 - CHAVE DE FENDA 3/16 X 4''  UNI 32  11,48 367,36 
104 11634 - CHAVE DE FENDA 5/16x8&quot;  UNI 32  25,83 826,56 
105 1043 - CHAVE FIXA 2 BOCAS 10X11  UNI 25  10,44 261,00 
106 1048 - CHAVE PHILIPS 1/4X6 cromo vanádio  UNI 33  14,46 477,18 
107 8734 - CHAVE PHILIPS 1/8X6 cromo vanádio  UNI 32  6,90 220,80 A
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108 11301 - CHAVE PHILIPS 3/16X4 cromo vanádio  UNI 32  11,01 352,32 
109 21899 - Chave phillips 1/4x5 cromo vanádio  UNI 33  12,50 412,50 
110 21900 - Chave phillips 3/16x6 cromo vanádio  UNI 32  14,29 457,28 
111 21901 - Chave ventilador biv externa controle vel.  UNI 150  38,72 5.808,00 
112 21902 - Cimento 50kg secagem rápida  UNI 1.295  51,72 66.977,40 
113 21903 - Cimento cola 20kg (ac2) exterior  UNI 1.070  22,03 23.572,10 
114 8289 - CIMENTO COLA INTERNO AC1 20KG  UNI 780  17,94 13.993,20 
115 6239 - CIMENTO CP IV normatizado SACO DE 50KG  UNI 3.450  45,88 158.286,00 
116 21905 - Cinta aluminio c/presilha 1mt  UNI 60  16,31 978,60 
117 21906 - Cinta catraca 3 tonelada c/ 9 metros  UNI 35  152,14 5.324,90 
118 21904 - Cinta de aço perfurada 18mm (fita) c/ 1metro  UNI 60  13,88 832,80 
119 21907 - Cinto carpinteiro  UNI 38  65,50 2.489,00 
120 12413 - COLA 501 KLEIBERIT PUR COM 01 KG  UNI 121  67,99 8.226,79 
121 6186 - COLA PARA MADEIRA 1kg  UNI 88  37,39 3.290,32 
122 1156 - COLHER DE PEDREIRO material: aço carbono, tamanho: 8 

pol, material cabo: madeira envernizada, características adicionais: 
reta - inteiriça  

UNI 30  29,04 871,20 

123 19467 - COLUNA LAVATÓRIO  PÇ 48  170,58 8.187,84 
124 1174 - COMPENSADO COLA BRANCA 10MM 110X220  UNI 90  69,39 6.245,10 
125 19167 - COMPENSADO COMUM 10MM  UNI 110  94,04 10.344,40 
126 19166 - COMPENSADO COMUM 6MM  UNI 165  76,18 12.569,70 
127 7368 - COMPENSADO NAVAL 12MM 120X220 (FENOLICA)  UNI 95  150,21 14.269,95 
128 21909 - Conector haste terra 5/8  UNI 42  17,54 736,68 
129 21910 - Conector louca 2x16mm  UNI 60  11,99 719,40 
130 21911 - Conector metal (usinado) 10mm.  UNI 55  17,15 943,25 
131 21916 - Cortador de piso (75cm)  UNI 16  306,61 4.905,76 
132 21917 - Cortador de piso (110cm)  UNI 16  961,95 15.391,20 
133 8579 - CUMEEIRA NORMAL C/INCLINAÇÃO 15ºX1.10  UNI 165  47,86 7.896,90 
134 21918 - Cunha nivelador de piso sc c/ 50 pc  UNI 35  19,06 667,10 
135 21919 - Desempenadeira aço dentada 24x12cm (pequena)  UNI 30  17,63 528,90 
136 21920 - Desempenadeira aço dentada grande 48x12  UNI 30  53,90 1.617,00 
137 21921 - Desempenadeira pvc extra grande estriada  UNI 47  15,94 749,18 
138 19348 - DESENGRIPANTE SPRAY 300ML  UNI 175  16,66 2.915,50 
139 21925 - Disco corte inox 4.1/2  UNI 82  5,30 434,60 
140 9979 - DISCO DE CORTE INOX 7''  UNI 75  20,25 1.518,75 
141 21926 - Disco diamantado seg. 180mm  UNI 18  58,31 1.049,58 
142 21927 - Disco diamantado seg. 110mm seco  UNI 82  26,16 2.145,12 
143 21928 - Disco flap 4.1/2 (grao 120)  UNI 62  9,51 589,62 
144 21929 - Disco flap 4.1/2 (grao 40)  UNI 62  10,15 629,30 
145 21930 - Disco flap 4.1/2 (grao 60)  UNI 62  11,51 713,62 
146 21931 - Disco serra videa 14 356mm 40d  UNI 30  329,07 9.872,10 
147 21932 - Disco serra videa 4 x 3/8 16d  UNI 32  21,75 696,00 
148 21933 - Disco serra videa 4 x 3/8 24d  UNI 32  31,24 999,68 
149 21936 - Dobradiça galv. Hamburguesa 70mm (e)(d) par  PAR 125  29,83 3.728,75 
150 21935 - Dobradiça galvaniz. 3  UNI 215  6,06 1.302,90 
151 21934 - Dobradiça galvanizada 2.1/2  UNI 175  4,56 798,00 
152 21937 - Dobradiça inox 1.1/2  UNI 70  10,92 764,40 
153 21938 - Dobradiça inox 3x3  UNI 90  35,18 3.166,20 
154 21939 - Dobradiça inox 4  UNI 70  56,85 3.979,50 
155 21940 - Dobradiça inox leme madeira 46 - 100x200  UNI 83  122,75 10.188,25 
156 21941 - Dobradiça leme galv. 8  UNI 69  25,33 1.747,77 
157 21942 - Dobradiça vaivém 3 preta (jg c/c2pc)  UNI 86  97,14 8.354,04 
158 21943 - Eletrodo vareta unidade (2,5mm)  UNI 460  2,10 966,00 
159 21944 - Eletrodo vareta unidade (3,25mm)  UNI 460  3,56 1.637,60 
160 21949 - Enxada 1,5 c/cabo 1.30cm  UNI 282  70,54 19.892,28 
161 21950 - Escada alumínio resid. 5 degraus  UNI 29  288,65 8.370,85 
162 21951 - Escada alumínio resid. 8 degraus  UNI 29  414,79 12.028,91 
163 21952 - Escala métrica pvc 1mt  UNI 20  19,49 389,80 
164 21954 - Escora eucalipto c/4mt.  UNI 160  22,48 3.596,80 
165 21956 - Escova aço circular latonado 6 x 3/4  UNI 08  54,05 432,40 
166 4856 - ESMERILHADEIRA 2200W 220V  UNI 13  1.335,40 17.360,20 
167 21957 - Espaçador nivelador piso 3mm sc c/100pc  UNI 210  14,64 3.074,40 
168 21958 - Espaçador p/piso 5mm (c/100)  UNI 75  5,15 386,25 
169 21959 - Espátula plástica aplicadora de massa  UNI 50  4,76 238,00 
170 8768 - ESPUDE BORRACHA BRANCO  UNI 90  11,79 1.061,10 
171 12572 - ESPUMA EXPANSIVA c/750ML  UNI 155  52,11 8.077,05 
172 21960 - Espuma expansiva pu 500ml / 360/320g  UNI 135  28,50 3.847,50 
173 21961 - Esquadro alumínio 30cm  UNI 10  18,73 187,30 
174 21962 - Esquadro alumínio 35/40cm  UNI 19  53,02 1.007,38 
175 21963 - Esquadro plástico 35cm  UNI 09  24,03 216,27 
176 21964 - Estaqueta de eucalipto 1.20/1.30alt.(dúzia)  DZ 135  16,08 2.170,80 
177 21968 - Facão c/cabo 16  UNI 28  30,98 867,44 
178 21969 - Facão c/cabo 18  UNI 16  32,29 516,64 
179 19478 - FECHADURA EXTERNA C/ 02 CHAVES, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL CROMADO, ADICIONAIS MAÇANETA TIPO 
ALAVANCA, APLICAÇÃO PORTA  

UNI 125  85,77 10.721,25 

180 21970 - Fechadura gaveta embutir cromada 22 mm  UNI 37  60,45 2.236,65 
181 19477 - FECHADURA INTERNA C/ 02 CHAVES, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL CROMADO, ADICIONAIS MAÇANETA TIPO 
ALAVANCA, APLICAÇÃO PORTA  

UNI 105  25,84 2.713,20 
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182 23843 - Fio de nylon quadrado para roçadeira. Nylon ou copolímero 
de alta resistência, perfil quadrado, diâmetro 3,0mm (ou conforme 
necessidade do órgão). Alta resistência ao desgaste e impacto. 
Compatível com roçadeiras profissionais e semiprofissionais. Fio de 
nylon para corte de grama e vegetação leve a moderada, indicado 
para uso em roçadeiras laterais ou costais. Fabricado em material de 
alta resistência à abrasão e ao rompimento, proporcionando maior 
durabilidade e eficiência no corte. Comprimento mínimo do rolo: 300 
metros.  

RL 100  287,78 28.778,00 

183 21978 - Fita sinalização am/pt 200mt  RL 11  28,00 308,00 
184 11340 - FITA VEDA ROSCA 12mm x 25M  UNI 230  7,88 1.812,40 
185 1909 - FITA VEDA-ROSCA 12MM x 10M  UNI 180  5,30 954,00 
186 11797 - FIXA FIO 2,5 x 4,0  UNI 270  7,31 1.973,70 
187 12008 - FORMÃO chanfrado 1 polegada em aço  UNI 10  23,95 239,50 
188 21979 - Formão chanfrado 1/2 em aço  UNI 10  17,16 171,60 
189 21980 - Formão chanfrado 1/4 em aço  UNI 10  16,96 169,60 
190 21981 - Formão chanfrado 3/4 em aço  UNI 10  21,64 216,40 
191 21982 - Formão chanfrado 3/8 em aço  UNI 10  19,32 193,20 
192 17554 - FURADEIRA S/ IMPACTO 450W 220V DWT  UNI 08  462,79 3.702,32 
193 21983 - Grampo 1x9 galvanizado (1 quilo)  KG 83  27,24 2.260,92 
194 21985 - Guarnição eucalipto 6cm (jogo 2 lateral +1 cabeca)  JG 48  43,74 2.099,52 
195 21986 - Guarnição pinus 07x2.70  UNI 60  12,08 724,80 
196 19283 - GUIA EUCALIPTO 10X5,40X1&quot;  UNI 3.350  20,63 69.110,50 
197 21988 - Guia eucalipto 1x15x5.40  UNI 3.350  27,36 91.656,00 
198 21989 - Haste aterramento cobre 2mt (5/8) grossa  UNI 27  71,91 1.941,57 
199 21990 - Isolador castanha porcelana 40x60  UNI 245  10,17 2.491,65 
200 21991 - Isolador pvc c/prego 36x36mm  UNI 1.200  1,00 1.200,00 
201 21992 - Janela basc. alumínio bco c/vidro boreal 40lx40a  UNI 30  190,85 5.725,50 
202 21993 - Janela basc. alumínio fosco c/vidro boreal 80lx60a  UNI 32  368,99 11.807,68 
203 22000 - Jogo marco eucalipto 2,5x12cm comum 12cm  UNI 90  95,01 8.550,90 
204 22003 - Lambril cedrinho larg 0,95 x 5mt (m²)  M² 165  122,93 20.283,45 
205 22004 - Lambril pinus 1a (larg 0,12x2.70)  M² 450  33,25 14.962,50 
206 22005 - Lambril pinus 2a (largura 0,10x2.70) segunda  M² 365  26,48 9.665,20 
207 22008 - Lamina serra tico-tico mad.10d-80mm  UNI 35  8,27 289,45 
208 22009 - Lamina serra tico-tico mad.8d-84mm  UNI 35  15,00 525,00 
209 22011 - Lâmpada led 15w  UNI 40  9,65 386,00 
210 22013 - Lápis carpinteiro  UNI 45  5,48 246,60 
211 6718 - LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 1600w/220v  UNI 08  919,90 7.359,20 
212 2485 - LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA COR BRANCA  UNI 45  168,20 7.569,00 
213 19484 - LINHA DE NYLON 0,80mm x 100m  RL 37  27,04 1.000,48 
214 22014 - Linha nylon 0,40mm x 100m  RL 20  9,77 195,40 
215 22015 - Lixa disco ferro (60)  UNI 110  4,97 546,70 
216 22016 - Lixa disco ferro (80)  UNI 110  6,09 669,90 
217 22018 - Lixa disco massa c/velcro (120) 180mm  UNI 65  9,61 624,65 
218 22019 - Lixa disco massa c/velcro (150) 180mm  UNI 38  10,03 381,14 
219 22020 - Lixa disco massa c/velcro (180) 180mm  UNI 33  11,51 379,83 
220 22017 - Lixa disco massa c/velcro 127mm  UNI 65  7,81 507,65 
221 22021 - Lixa ferro 120  UNI 140  4,47 625,80 
222 22022 - Lixa ferro 60  UNI 140  4,29 600,60 
223 2534 - LIXA FERRO Nº 150  UNI 140  4,58 641,20 
224 2527 - Lixa Ferro, Apresentação: Folha, Tipo Grão: 100  UNI 140  5,33 746,20 
225 22023 - Lixa madeira 100  UNI 190  2,09 397,10 
226 22024 - LONA AMARELA , LARG 4MT(55MC) METRO  M 1.280  7,60 9.728,00 
227 22025 - LONA PRETA , LARG 4 MT(41MC)  M 1.280  5,94 7.603,20 
228 15399 - LUMINARIA EMERGENCIA LED 110-220V  UNI 10  40,43 404,30 
229 22026 - LUVA BORRACHA, TAMANHO G  PAR 380  9,42 3.579,60 
230 22029 - LUVA MALHA FIBRA COM LATEX, NUMERO 10  PAR 195  26,70 5.206,50 
231 22030 - LUVA MALHA PIGMENTADA PRETA  PAR 135  8,97 1.210,95 
232 11883 - LUVA NYLON PALMA POLIURETANO  PAR 85  8,65 735,25 
233 22031 - LUVA NYLON, BANHO, PU OU PT , TAMANHO XG  PAR 35  7,96 278,60 
234 19584 - MADEIRA EUCALIPTO 5 X 7 X 5,40  UNI 405  27,02 10.943,10 
235 8616 - MANTA ASFALTICA ALUM 20CM X 10M  RL 265  71,19 18.865,35 
236 21977 - MANTA asfáltica pol. Aluminizada larg.1 metro  M 135  41,50 5.602,50 
237 7261 - MARRETA OITAVADA 2KG COM CABO  PÇ 14  79,57 1.113,98 
238 2655 - MARRETA OITAVADA C/CABO 1,5KG  UNI 10  60,86 608,60 
239 22035 - MARTELETE PERFURADO , SDS, 1050 W, 220 V  UNI 09  1.633,17 14.698,53 
240 22036 - MARTELO 25 MM, CABO FIBRA  UNI 23  47,00 1.081,00 
241 11625 - MARTELO 27MM CABO DE FIBRA  UNI 24  48,18 1.156,32 
242 22037 - MARTELO 29 MM, CABO FIBRA  UNI 21  47,24 992,04 
243 22038 - MASSA CALAFETAR 350 g, FILETE  UNI 155  26,86 4.163,30 
244 22039 - MEIA CANA PINUS, 2,70 MT  UNI 620  8,20 5.084,00 
245 22040 - MOERAO EUCALIPTO, 10X10X2,75  UNI 280  41,45 11.606,00 
246 22041 - MOERAO EUCALIPTO, 10X10X5,50  UNI 250  50,08 12.520,00 
247 22042 - MOERAO EUCALIPTO, 12X12X2,75  UNI 230  57,78 13.289,40 
248 22043 - NIVEL ALUMINIO 35 CM  UNI 05  17,95 89,75 
249 22044 - NIVEL ALUMINIO 40 CM  UNI 04  43,11 172,44 
250 22045 - NIVEL ALUMINIO 50 CM  UNI 04  33,00 132,00 
251 22047 - PA CONCHA, COM CABO(BICO), 120 CM  UNI 152  54,25 8.246,00 
252 2925 - PÁ DE CONCHA QUADRADA N°04  UNI 152  54,38 8.265,76 
253 7515 - PARAFUSO FRANCÊS 1/4 x 2.1/2  UNI 1.280  1,27 1.625,60 A
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254 9940 - PARAFUSO FRANCÊS 5/16 x 4'' GALV  UNI 1.280  3,03 3.878,40 
255 3086 - PARAFUSO FRANCÊS 5/16 x 5&quot;  UNI 1.280  2,91 3.724,80 
256 22048 - PARAFUSO FRANCES 5/16X6  UNI 1.280  2,68 3.430,40 
257 22049 - PARAFUSO FRANCES 5/16X6.1/2  UNI 1.250  1,94 2.425,00 
258 22050 - PARAFUSO FRANCES 5/16X7  UNI 1.280  4,82 6.169,60 
259 22051 - PARAFUSO INOX SEXTAVADA, 1/4X2.1/2, ROSCA 

GROSSA  
UNI 1.280  4,87 6.233,60 

260 3064 - PARAFUSO LAVATÓRIO COM BUCHA 10 MM ladrão vaso 
sanitário  

UNI 520  10,49 5.454,80 

261 22053 - PARAFUSO MADEIRA INOX, 5.5 X 38  UNI 790  1,39 1.098,10 
262 22054 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 3.5 X 22  UNI 1.380  0,48 662,40 
263 22055 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 3.5 X 30  UNI 1.380  0,30 414,00 
264 22056 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 3.5 X 40  UNI 1.380  0,27 372,60 
265 22057 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.0 X 35  UNI 1.380  0,30 414,00 
266 22058 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.0 X 40  UNI 1.380  0,30 414,00 
267 22059 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.0 X 50  UNI 1.380  0,28 386,40 
268 22060 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.5 X 40  UNI 1.380  0,25 345,00 
269 22061 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.5 X 60  UNI 1.380  0,27 372,60 
270 22062 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 4.5 X 65  UNI 1.380  0,39 538,20 
271 22063 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 100  UNI 1.380  0,70 966,00 
272 22064 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 40  UNI 1.380  0,42 579,60 
273 22065 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 50  UNI 1.280  0,64 819,20 
274 22066 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 60  UNI 1.380  0,74 1.021,20 
275 22067 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 65  UNI 1.380  0,79 1.090,20 
276 22068 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 70  UNI 1.380  0,78 1.076,40 
277 22069 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 5.0 X 80  UNI 1.380  0,65 897,00 
278 22070 - PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CHIPBOARD 6.0 X 60  UNI 1.380  0,57 786,60 
279 22071 - PARAFUSO SEXTAVADO, SOBERBA, MADEIRA 1/4 X 50 

MM  
UNI 1.380  0,76 1.048,80 

280 22074 - PARAFUSO TELHA, GALVANIZADO A FOGO, 1/4 X 110  UNI 1.100  1,55 1.705,00 
281 12005 - PÉ DE CABRA 3/4 sextavado 60cm  UNI 22  106,63 2.345,86 
282 22076 - PENDENTE PRISMATICO E-27 TRANSP. C/C BRANCO 

DAMI  
UNI 70  95,67 6.696,90 

283 3165 - PICARETA COM CABO  UNI 19  122,33 2.324,27 
284 22083 - PISO BASALTO BEGE 50 X 50 , CLASSE A, CX COM 2,51 M  UNI 1.040  31,24 32.489,60 
285 17642 - PISO CERÂMICA CLASSE A 50x50 CM ANTIDERRAPANTE  M² 1.240  39,28 48.707,20 
286 22084 - PISTOLA PINTURA ALTA POTENCIA ELETRICA PORTATIL, 

1 LITRO,42000  
UNI 06  373,10 2.238,60 

287 11313 - PLACA CEGA 4X2  UNI 490  4,70 2.303,00 
288 22085 - PONTEIRO FERRO  UNI 22  19,77 434,94 
289 22086 - PORCA 1/4  UNI 1.230  1,40 1.722,00 
290 22087 - PORCA 5/16  UNI 1.230  0,63 774,90 
291 22088 - PORCA INOX, SEXTAVADA 1/4  UNI 1.230  0,86 1.057,80 
292 22089 - PORTA ALUMINIO LAMINADA DIR 80 X 210 MGM BRANCO  UNI 35  1.281,39 44.848,65 
293 22090 - PORTA CADEADO GALV. 5  UNI 100  18,36 1.836,00 
294 7550 - PORTA CADEADO GALVANIZADO 3&quot;  UNI 100  11,48 1.148,00 
295 11324 - PORTA CADEADO INOX 5'  UNI 100  69,07 6.907,00 
296 22092 - PORTA EUCALIPTO, FER MARCO 12 CM, DIR 90 X 210  UNI 115  816,17 93.859,55 
297 22093 - PORTA EUCALIPTO, FERR. MARCO 12 CM, ESQ 80 X 210  UNI 115  504,83 58.055,45 
298 16299 - PORTA SEMI-OCA 0.80 X 2.10 COMPLETA UNI 130  317,66 41.295,80 
299 19514 - POSTE de madeira tratada 7 metros  UNI 85  468,27 39.802,95 
300 22094 - POSTE EUCALIPTO TRATADO 6 MT. (17 a 20 cm)  UNI 155  420,75 65.216,25 
301 21710 - PREGO 12x12 galvanizado  KG 375  27,86 10.447,50 
302 8605 - PREGO 15X18 GALVANIZADO  KG 375  29,98 11.242,50 
303 3383 - PREGO 16X24 COMUM  KG 339  19,82 6.718,98 
304 3390 - PREGO 16X24 GALVANIZADO com cabeça. Fabricado em 

aço galvanizado. Conforme normas ABNT/NBR vigentes. Embalagem 
1kg.  

KG 375  21,06 7.897,50 

305 6678 - PREGO 17X27 CABEÇA DUPLA POLIDO COMUM  KG 175  22,02 3.853,50 
306 3391 - PREGO 17X27 GALVANIZADO com cabeça. Fabricado em 

aço galvanizado. Conforme normas ABNT/NBR vigentes. Embalagem 
1kg.  

KG 550  22,35 12.292,50 

307 3392 - PREGO 17X27 POLIDO COMUM  KG 429  17,00 7.293,00 
308 3393 - PREGO 18X30 GALVANIZADO com cabeça. Fabricado em 

aço galvanizado. Conforme normas ABNT/NBR vigentes. Embalagem 
1kg.  

KG 550  22,31 12.270,50 

309 3394 - PREGO 18X30 POLIDO COMUM  KG 425  20,29 8.623,25 
310 7373 - PREGO 19X39 GALVANIZADO  KG 550  21,19 11.654,50 
311 3396 - PREGO 19X39 POLIDO COMUM  KG 429  16,41 7.039,89 
312 3382 - PREGO TELHEIRO GALVANIZADO COM BORRACHA  KG 295  23,39 6.900,05 
313 3464 - PRUMO de parede 750 gr Nº 4  UNI 19  41,22 783,18 
314 22095 - REBITADOR 4.8 R 100  UNI 18  25,22 453,96 
315 22096 - REBITE 4.8 X 12  UNI 2.550  0,27 688,50 
316 8197 - REBITE 40X15  UNI 1.380  0,31 427,80 
317 8198 - REBITE 48X16  UNI 2.550  0,29 739,50 
318 22097 - REBOLO P/ MOTO ESMERIL 6&quot; GROSSO A 24  UNI 08  34,54 276,32 
319 22101 - REGUA ALUMINIO 2 MT  UNI 09  57,70 519,30 
320 5909 - REGULADOR DE GÁS DOMÉSTICO  UNI 35  50,44 1.765,40 
321 7495 - REJUNTE CINZA 1KG  UNI 218  5,92 1.290,56 
322 6093 - RODA P/ CARRINHO DE MÃO  UNI 12  113,39 1.360,68 A
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323 22112 - ROLDANA COM CHAPA DE INOX TRILHO PORTÃO  UNI 71  74,79 5.310,09 
324 6488 - SARRAFO DE PINUS  UNI 750  7,86 5.895,00 
325 22116 - SERRA AÇO RÁPIDO  UNI 138  12,67 1.748,46 
326 22117 - SERRA CIRCULAR 1350W, 220 V  UNI 05  1.171,36 5.856,80 
327 22118 - SERRA COPO DIAMANTADO COM HASTE 45 CM  UNI 18  139,41 2.509,38 
328 22119 - SERRA COPO P/MADEIRA KIT COM 5 PEÇAS  KIT 30  49,61 1.488,30 
329 22121 - SERRA COPO VIDEA 35 MM  UNI 30  55,09 1.652,70 
330 22120 - SERRA MARMORE 1500 W, 220 V  UNI 07  438,84 3.071,88 
331 22122 - SERRA MEIA ESQUADRIA 220 V  UNI 03  2.330,22 6.990,66 
332 22123 - SERROTE 22 CABO PLASTICO  UNI 11  46,66 513,26 
333 22612 - SILICONE VEDAÇÃO MÍNIMO 250 g  UNI 333  29,84 9.936,72 
334 22127 - SISTEMA X INTERRUPTOR 3 TECLA SIMPLES COM CAIXA  UNI 80  28,82 2.305,60 
335 22125 - SISTEMA X CANALETA 40mm LARGA ADESIVA/COLA  UNI 700  70,52 49.364,00 
336 22129 - SOPRADOR TERMICO 220 V, 1500 w  UNI 06  169,39 1.016,34 
337 22133 - SOQUETE PLASTICO, PENDENTE COM RABICHO 

BRANCO  
UNI 295  5,37 1.584,15 

338 22132 - SOQUETE SUPORTE PLASTICO PENDENTE  UNI 245  5,30 1.298,50 
339 22131 - SUPORTE ADAPTADOR PORCELANA E40 P/ E 27  UNI 148  10,64 1.574,72 
340 22134 - SUPORTE PARA TV, FIXO, UNIVERSAL, 10 A 71 

POLEGADAS  
UNI 45  35,26 1.586,70 

341 22137 - TABUA DE EUCALIPTO 1 X 20 X 5,40  UNI 375  40,49 15.183,75 
342 22138 - TABUA DE PINUS 1 X 30 X 2,70  UNI 590  41,22 24.319,80 
343 17635 - TÁBUA DE PINUS 25x2,70  UNI 690  28,03 19.340,70 
344 22180 - TELA NYLON, SOMBRITE , ROLO 10 M 80%, 4 M 

LARGURA 
RL 150  294,08 44.112,00 

345 22143 - TELHA ONDULADA 1,10 X 2,44 5MM  UNI 840  71,52 60.076,80 
346 8989 - TELHA ONDULADA 2,44X0,50 4MM  UNI 690  24,44 16.863,60 
347 22144 - TELHA TRANSLUCIDA 2,44X1,10 PP 175, BRANCA (GOMO 

ALTO)  
UNI 244  143,66 35.053,04 

348 22145 - TESOURA DE PODA N. 8 PARA JARDIM  UNI 10  43,03 430,30 
349 4166 - TORQUES ARMADOR 12  UNI 10  72,07 720,70 
350 22160 - TRENA 10 MT 25MM  UNI 26  44,35 1.153,10 
351 22161 - TRENA 5 MT 25MM  UNI 24  31,25 750,00 
352 22162 - TRENA 7,5 MT 25MM  UNI 23  34,66 797,18 
353 4177 - TRENA DE FIBRA DE VIDRO MED. APROX. 30M DE COMP., 

EM ESTOJO DE POLIPROPILENO  
UNI 18  58,06 1.045,08 

354 22163 - TRILHO FIXAÇÃO PERFURADO GALVANIZADO, 1 MT  UNI 39  20,41 795,99 
355 22164 - TRILHO INJETADO 3 LAMPADAS PRETO  UNI 29  214,55 6.221,95 
356 22165 - TRILHO PARA PORTAO CORRER GALVANIZADO, 3/4 6 MT  UNI 49  270,36 13.247,64 
357 22166 - TRILHO PARA PORTAO CORRER INOX RED. 6 MT  UNI 58  377,48 21.893,84 
358 22170 - TUPIA 1200 W DE CAPACIDADE MINIMA, 220 V  UNI 04  1.230,15 4.920,60 
359 22172 - VASSOURA DE ARAME, PARA JARDIM, 18 DENTES  UNI 157  36,22 5.686,54 
360 22173 - VASSOURA PARA JARDIM, 22 DENTES REG. ARAME  UNI 254  40,05 10.172,70 
361 22174 - VASSOURA PLASTICA PARA JARDIM, 22 DENTES  UNI 63  22,36 1.408,68 
362 22175 - VEDA PORTA 90 CM ESPUMA  UNI 58  21,34 1.237,72 

 TOTAL     R$ 2.445.356,43 

O valor total da proposta é de    (por extenso). 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
O pagamento deverá ser creditado junto a conta corrente nº______, banco ______ em nome da empresa. 
Declara também que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as cláusulas e condições 
do Edital relativas à licitação supra, bem como às disposições, Lei Federal nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores e demais normas complementares e disposições deste instrumento, que 
disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente. 
Declara, outrossim, que os produtos ofertados estão de acordo com as especificações técnicas. 
 

__________ , ___ de _________ de 2026. 
 
 
 

Assinatura e identificação 
(Represent. Legal/procurador da licitante) 

(Nome/RG/CPF/Cargo-Função) 
 
 
 
 
 
 
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
G

IL
B

E
R

T
O

 D
A

 C
O

S
T

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

id
re

ira
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

 
ANEXO III 
ETP E TR 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

ANEXO IV 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO 1DOC N.º 232/2026 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O EXECUTIVO 
MUNICIPAL E A EMPRESA ...... 
 
      Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , que se encontra de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, que conjuntamente com as condições adiante estipuladas 
regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Cidreira, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua João Neves, 194 bairro Centro, inscrito no CNPJ N.º 90.256.686/0001-79, 
representado neste ato pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DA COSTA SILVA, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, CPF 994.297.990-53 e a(s) 
empresa(s) ......... ,  CNPJ  N.º ........... ,  com  sede  à ................na  cidade de ............../...., neste ato 
representada  pelo Sr ...... , CPF/RG ..... , (especificar a função na empresa) , que passa(m) a ser 
simplesmente denominada de FORNECEDOR REGISTRADO, para possível aquisição futura dos 
produtos que compõem o objeto descrito na Cláusula Primeira deste instrumento: 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS E FERRAMENTAS destinados ao atendimento 
das demandas gerais das diversas secretarias do Município de Cidreira/RS, conforme especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços e seus anexos. 
  
 CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VALIDADE 
2.1. A presente Ata de Registro de Preço tem origem no processo administrativo 1DOC 232/2026, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2026 e se fundamenta no que dispõe Lei Federal nº 
14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 
2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2.1 No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 
registradas poderão ser renovadas. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Ata Registro de Preços, poderá ser dispensada a 
celebração de contrato com o fornecedor registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e 
II, e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO, DO CADASTRO DE RESERVA  
4.1 O Município de Cidreira pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO os valores unitários 
registrados nesta Ata de Registro de Preços, conforme os itens adjudicados, as quantidades efetivamente 
solicitadas e entregues, e as condições de pagamento previstas neste instrumento. 

ITEM 1 LICITANTE VALOR 
1ª colocada (nome da empresa) R$ 
2ª colocada ... R$ 
3ª colocada ... R$ 

ITEM 2 LICITANTE VALOR 
1ª colocada (nome da empresa) R$ 
2ª colocada ... R$ 
3ª colocada ... R$ 

ITEM 3 LICITANTE VALOR 
... ... ... 

4.2 Após a homologação da licitação, será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de A
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anexo, o registro:  
4.2.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  
4.2.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

4.3  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.  

4.3.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

4.3.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
4.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.4.1  Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no Edital; ou  

4.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do preço registrado, nas 
hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
4.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá:  

4.5.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

4.5.2 Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
  
 CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, conforme disponibilidade orçamentária e 
financeira, observadas as classificações de recurso informadas pelas Secretarias Municipais, sendo elas: 

a) Secretaria de Turismo e Desporto: CR 548; 
b) Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil: CR 8647; 
c) Secretaria de Assistência Social e Cidadania: CR 402, 436, 9108, 8446, 416, 408, 8881, 8892; 
d) Secretaria de Saúde: CR 253; 
e) Gabinete do Prefeito: CR 23; 
f) Secretaria de Obras: CR 469, 9157; 
g) Secretaria do Meio Ambiente, Pesca e Agricultura: CR 528, 531, 9041, 9046, 9048, 9050, 

9052, 8978, 9055, 9058; 
h) Secretaria de Educação e Cultura: CR 86, 108, 148, 122, 127, 98, 103, 137, 141, 159, 8973, 

173, 9090, 177, 9221, 9215, 9217, 9218, 221, 224. 

5.2 Havendo necessidade, o custeio das contratações decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser complementado por outras dotações orçamentárias compatíveis, mediante prévia 
disponibilidade orçamentária e financeira, observadas as normas legais e contábeis aplicáveis, de modo 
a assegurar a integral cobertura da despesa decorrente dos fornecimentos solicitados. 

 
           CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO, PRAZOS E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REEQUILÍBRIO, DO REAJUSTE 
6.1  A Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento indicará as quantidades do material, o local, 
os prazos de entrega e os preços unitário e total, servindo como base para a posterior medição e 
pagamento. 
6.2  Os materiais serão medidos e pagos com base nas unidades de medida técnicas correspondentes 
a cada item, conforme quantidades efetivamente entregues e atestadas nos canteiros de obras ou 
almoxarifados municipais, em conformidade com a Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. 
6.3  Para fins de pagamento, deverá haver a entrega do objeto, a conferência dos materiais, o 
recebimento definitivo e o respectivo ateste realizado pelo CONTRATANTE por meio de seus fiscais. A
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6.4  O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, recebimento definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal e ateste realizado pelo CONTRATANTE por meio de seus fiscais, até o 30º 
(trigésimo) dia consecutivo, observado o cumprimento das condições de liquidação da despesa. A data 
do referido ateste será a mesma informada na emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
6.5  O FORNECEDOR REGISTRADO deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
6.6 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que o 
FORNECEDOR REGISTRADO adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após o 
FORNECEDOR REGISTRADO ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à 
ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 
6.7 Os pagamentos realizados pelo Município posteriormente aos prazos estabelecidos nesta Ata serão 
acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária, quando cabível. 

6.7.1 A correção monetária se dará pelo índice IPCA. 
6.8  Caso o FORNECEDOR REGISTRADO pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro, 
deverão ser apresentados, juntamente com o requerimento, todos os documentos necessários à 
apreciação do pedido. 
6.9  O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO e instruído, no mínimo, com demonstração analítica da alteração dos custos, notas 
fiscais e demais documentos comprobatórios que fundamentem o pedido. 
6.10 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá efetuar solicitação formal, por e-mail ou via 
protocolo. 
6.11 Os preços registrados poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, utilizando como índice o 
IPCA acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

6.11.1 Não serão concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses. 
 
              CLÁUSULA SÉTIMA: ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1  Os materiais deverão atender rigorosamente ás descrições detalhadas nesta Ata de Registro de 
Preços e seus anexos, às normas técnicas aplicáveis, inclusive ABNT, ISO e, quando exigido por lei, 
certificação do INMETRO, especialmente para itens como fios e cabos elétricos, disjuntores, tomadas e 
interruptores, cimento Portland, blocos de concreto, pisos e revestimentos cerâmicos, tubos e conexões 
de PVC, entre outros. 
7.2  O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar, quando solicitado, certificados de 
origem, laudos de qualidade, fichas técnicas dos produtos fornecidos, incluindo, por exemplo, 
certificado CERFLOR para madeiras, comprovantes de regularidade ambiental, selos de conformidade 
exigidos em território nacional e demais documentos de conformidade dos produtos fornecidos. 
7.3 A licitante deverá apresentar Licença Ambiental de Operação, Licença Única ou outro 
documento ambiental válido emitido pelo órgão competente somente quando a atividade efetivamente 
exercida por ela para o fornecimento do objeto estiver legalmente sujeita a licenciamento ambiental, 
considerando-se o ramo de atividade, o processo produtivo, o porte, a capacidade de armazenamento e 
os demais critérios estabelecidos na legislação ambiental aplicável.        7.3.1 A exigência não será 
aplicada ao licitante que atuar exclusivamente como comerciante ou revendedor quando sua atividade 
não estiver sujeita a licenciamento ambiental.  
7.3.2 Nessa hipótese, poderá ser apresentada declaração fundamentada de não incidência, sem prejuízo 
da realização de diligência pela Administração perante o órgão ambiental competente.  
7.3.3 Para os produtos químicos, adesivos, colas, desengripantes, espumas expansivas, massas, silicones 
e impermeabilizantes constantes dos itens nº 10, 11, 21, 120, 121, 138, 171, 172, 235, 236, 243 e 333 do 
Edital, a necessidade de licenciamento ambiental para armazenamento ou transporte dependerá da 
classificação do produto como perigoso, de sua identificação por número ONU, da capacidade de 
armazenamento do estabelecimento e dos demais critérios previstos na legislação aplicável, devendo ser 
apresentada Ficha com Dados de Segurança — FDS, quando cabível. Para os produtos de origem 
florestal constantes dos itens nº 30, 74, 75, 76, 77, 78, 124, 125, 126, 127, 164, 176, 194, 195, 196, 197, 
203, 204, 205, 206, 234, 244, 245, 246, 247, 296, 297, 298, 299, 300, 324, 341, 342 e 343 do Edital, a 
contratada deverá comprovar a procedência legal da madeira mediante nota fiscal, Documento de 
Origem Florestal — DOF+, sistema estadual equivalente ou documentação de dispensa, conforme a 
espécie, o grau de beneficiamento e o enquadramento do produto. A
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7.3.4 Quando a contratada não for a fabricante, serraria ou unidade responsável pelo tratamento da 
madeira, poderá ser exigida a licença ambiental do estabelecimento de origem, somente quando essa 
atividade estiver legalmente sujeita a licenciamento.  
7.3.5 Para a cumeeira, as telhas, as mantas asfálticas e os demais produtos industrializados constantes 
dos itens nº 133, 235, 236, 345, 346 e 347 do Edital, poderá ser exigida, na fase de entrega e aceitação 
do produto, a identificação do fabricante, a ficha técnica e a comprovação de sua regularidade 
ambiental, quando a respectiva atividade industrial estiver sujeita a licenciamento, não sendo exigida 
licença ambiental própria do mero comerciante ou revendedor. 
7.4  O FORNECEDOR REGISTRADO deverá assegurar garantia mínima de 06 (seis) meses 
contra defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo dos materiais. 
7.5 Em caso de vícios ocultos, avarias ou não conformidades, o FORNECEDOR REGISTRADO 
deverá providenciar a substituição ou reparo do material em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 
notificação, sem qualquer ônus adicional para a Administração e sem interrupção das atividades de 
manutenção ou das obras em andamento. 
7.6  Para materiais perecíveis, como cal e cimento, poderão ser realizadas entregas fracionadas 
conforme a necessidade administrativa. 
7.7   Para estruturas pré-fabricadas, quando aplicável, poderá ser exigida pré-montagem supervisionada 
por técnico credenciado pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
              CLÁUSULA OITAVA: MODO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 
8.1 A entrega dos materiais ocorrerá mediante recebimento de Ordem de Fornecimento e/ou Nota de 
Empenho, conforme as necessidades das Secretarias Municipais e deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias úteis. 

8.1.1 Para materiais sob encomenda, tais como estruturas pré-moldadas, esteiras pré-moldadas, 
moerões de concreto ou outros itens similares, quando constantes da planilha, o prazo será aquele 
definido no projeto ou na especificação técnica correspondente. 
8.2 A Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho indicará as quantidades do material, o local 
de entrega, os prazos de entrega e os preços unitário e total. 
8.3 O fornecedor será responsável pela logística completa até os canteiros de obras indicados na 
Ordem de Fornecimento, desde que situados dentro do perímetro municipal, ou até o Almoxarifado 
Central, localizado na Rua Silveira Martins, nº 349, Cidreira/RS, ou outro endereço indicado pela 
Administração no ato da solicitação. 
8.4 Os custos logísticos decorrentes do transporte, descarga, manuseio, armazenamento temporário, 
seguros contra avarias e demais operações necessárias correrão por conta do FORNECEDOR 
REGISTRADO, que deverá dispor de veículos e equipamentos adequados ao tipo e à quantidade dos 
materiais. 
8.5 A responsabilidade pelos riscos, inclusive por perdas, danos, avarias ou não conformidades 
verificadas antes ou no momento da entrega, é integralmente do fornecedor registrado, cabendo-lhe o 
imediato reparo ou substituição do item, sem qualquer ônus adicional à Administração Pública. 
8.6 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá garantir que todos os insumos estejam em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis, quando exigidas. 
8.7 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá garantir rastreabilidade total dos materiais, 
mediante certificado de origem, laudos e lote de fabricação, quando necessário. 
 
          CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CIDREIRA 
9.1  Emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que indicará quantidades do 
material, local, prazos de entrega e os preços unitário e total. 
9.2  Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento ajustado, anotando, em registro próprio, 
com a ciência do representante do FORNECEDOR REGISTRADO, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução desta Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, podendo, em razão 
de falhas porventura observadas, notificá-lo relativamente a qualquer irregularidade encontrada, 
determinando as providências para a regularização do que for necessário. 
9.3 Registrar os casos de atraso ou desatendimento das especificações, a fim de adotar as 
providências cabíveis, informando ao FORNECEDOR REGISTRADO as irregularidades constatadas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

A
 C

O
S

T
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
id

re
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

8-
D

6E
5-

E
3E

5-
C

D
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
8-

D
6E

5-
E

3E
5-

C
D

2F



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Cidreira 
Secretaria de Administração  

9.4 Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO quaisquer irregularidades no fornecimento do 
produto, para adoção das providências cabíveis. 
9.5 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado, conforme as condições estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços e seus anexos, após o recebimento definitivo e o respectivo ateste pelos 
fiscais competentes, não sendo o Município obrigado a solicitar quantidade mínima em quaisquer 
pedidos. 
 
               CLÁUSULA DÉCIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
REGISTRADO 
10.1 O FORNECEDOR REGISTRADO cumprirá todas as obrigações constantes nesta Ata de 
Registro de Preços e anexos, bem como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2  Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
10.3  Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto desta 
contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má 
interpretação de parte do FORNECEDOR REGISTRADO. 
10.4  Cumprir integralmente as condições de fornecimento, entrega, garantia, substituição e 
assistência previstas nesta Ata de Registro de Preços e seus anexos. 
10.5 Cumprir fielmente esta Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
10.6  Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 
vigência desta Ata de Registro de Preços e durante a execução das contratações dela decorrentes. 
10.7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
10.8 Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, 
bem como pela observância às normas técnicas. 
10.9 Prestar a garantia mínima de 06 (seis) meses contra defeitos de fabricação, bem como manutenção 
e assistência técnica quando aplicável, conforme exigido nesta Ata de Registro de Preços e seus anexos. 
10.10  Substituir o objeto avariado, defeituoso ou em desconformidade no prazo estabelecido nesta Ata 
de Registro de Preços e seus anexos. 
10.11  Prestar informações sobre a utilização do objeto, quando solicitado pela Administração. 
10.12 Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a vigência desta Ata e das contratações dela decorrentes, em conformidade com o art. 120 
da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
10.13 O custo e a logística de entrega estarão inclusos, devendo o FORNECEDOR REGISTRADO 
utilizar veículos adequados para preservação dos materiais. 
10.14  O FORNECEDOR REGISTRADO deverá cumprir as normas NRs durante as operações de 
carga e descarga. 
10.15 O FORNECEDOR REGISTRADO responderá civilmente por acidentes ou avarias ocorridos 
durante o transporte ou entrega, quando comprovada negligência. 
10.16 O FORNECEDOR REGISTRADO arcará com os custos de transporte, armazenamento 
temporário e seguro contra avarias durante o trânsito. 
10.17 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá cumprir integralmente as normas de segurança 
durante as operações de carga e descarga. 
 
            CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS 
11.1 Todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais, 
securitários e demais despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços e das contratações dela 
decorrentes serão de inteira e exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO, sem 
qualquer ônus ao Município de Cidreira. 
11.2 Consideram-se incluídos nos preços registrados todos os custos necessários ao fiel cumprimento 
do objeto, inclusive tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, encargos instituídos por 
leis sociais, mão de obra, administração, lucro, equipamentos, ferramental, embalagens, tarifas, fretes, 
seguros, carga, descarga, transporte, armazenamento temporário e demais despesas diretas ou indiretas 
necessárias ao fornecimento dos materiais. A
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11.3 O FORNECEDOR REGISTRADO reconhece ser de sua inteira responsabilidade todos e 
quaisquer débitos, obrigações, reclamações, ações ou encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 
fiscal, tributária, comercial ou civil que decorram da presente Ata de Registro de Preços e das 
contratações dela decorrentes. 
11.4 A inadimplência do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos encargos referidos nesta 
cláusula não transfere ao Município de Cidreira a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto da presente Ata de Registro de Preços ou restringir a regular execução das contratações 
dela decorrentes. 
11.5 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro 
de Preços e durante a execução das contratações dela decorrentes, as condições de regularidade fiscal, 
social, trabalhista e previdenciária exigidas no edital, quando aplicável. 
 
            CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 Cabe aos servidores listados abaixo proceder à fiscalização rotineira dos itens recebidos, quanto 
à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais 
especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2  Conforme informado pelas Secretarias Municipais, a designação da fiscalização desta Ata de 
Registro de Preços fica assim estabelecida conforme portaria de fiscalização: 
12.2.1 SEC. DE TURISMO E DESPORTO 

a) Fábio dos Santos Espíndola; b) Álvaro Christian Rojas Peres; c) Mariana Rolim Grizza Pinto; 
12.2.2 SEC. DE SEGURANÇA 

Diógenes Gilnei da Silva; b) Marcelo Maurício Pereira Vitola; c) Giovanni Pinnock da Silva; 
12.2.3 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  Cristian Rodrigues Martins; b) Daniel Tesch Magno; c) Thaise Carvalho Lima; 
12.2.4 SEC. DE SAÚDE 

a) Luciano Von Saltiel; b) Alessandra Mendes; c) Darcinei da Silva Lopes; 
12.2.5 GABINETE DO PREFEITO 

a) Gilberto da Costa Silva; b) Stefane Leguisano da Silva; c) Juliano Alves Ferreira; 
12.2.6 SEC. DE OBRAS 

a) Gilberto da Costa Silva; b) João Sidinei Pereira Vargas; c) Richard Edrai Soares Amaro; 
12.2.7 SEC. DE MEIO AMBIENTE 

a) Roberto da Silva Andrade; b) Geison de Andradas Borges; c) Erika Duarte Klemberg. 
12.2.8 SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

a) Andrios Bemfica dos Santos; b) Ana Cristina Fagundes Araújo; c) Vinicius Custódio 
Espíndola; 
12.3 Aos gestores e/ou fiscais desta Ata de Registro de Preços: 

a) O gestor e/ou fiscal acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas na contratação; 

b) O gestor e/ou fiscal anotará, no histórico de gerenciamento desta Ata de Registro Preços, 
todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a 
regularização de falhas, inconformidades ou irregularidades observadas; 

c) Identificada qualquer inexatidão, inadequação técnica, falha no fornecimento, irregularidade 
documental ou operacional, o gestor emitirá notificação para a devida correção da execução contratual, 
determinando o respectivo prazo para o saneamento do problema constatado; 

d) O gestor e/ou fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR REGISTRADO, acompanhará a emissão dos instrumentos de solicitação, a execução 
do fornecimento, o pagamento, eventuais glosas e a formalização de apostilamentos, termos aditivos, 
reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

e) O gestor e/ou fiscal será responsável pela atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização da execução, o qual conterá todos os registros formais relacionados aos fatos relevantes 
constatados durante a vigência contratual, a exemplo de autorizações de fornecimento, ordens de 
fornecimento, notas de empenho, registros de entrega, ocorrências, notificações, alterações e eventuais 
ajustes contratuais, entre outros; 

f) O gestor e/ou fiscal acompanhará a regularidade dos fornecimentos realizados, a 
compatibilidade entre os materiais solicitados e os efetivamente entregues, a apresentação dos A
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documentos pertinentes e a observância, pelo FORNECEDOR REGISTRADO, das condições 
técnicas, operacionais e profissionais exigidas para a execução do objeto; 

g) Caberá ao gestor e/ou fiscal comunicar o FORNECEDOR REGISTRADO quaisquer falhas 
verificadas na execução, bem como adotar as providências administrativas cabíveis para assegurar o 
adequado fornecimento dos materiais contratados. 
 
              CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Será responsabilizado administrativamente, conforme art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
fornecedor registrado, com dolo ou culpa: 
             a) Dar causa à inexecução parcial desta Ata de Registro de Preços, quando houver; 
             b) Dar causa à inexecução parcial desta Ata de Registro de Preços, quando houver, que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
              c) Dar causa à inexecução total desta Ata de Registro de Preços, quando houver; 
              d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
             e) Apresentar declaração ou documentação falsa no curso da execução desta Ata de Registro de 
Preços, quando houver; 
             f) Praticar ato fraudulento na execução desta Ata de Registro de Preços, quando houver; 
             g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
             h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
             i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.2 Com fulcro no art. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, após 
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
               a) Advertência; 
               b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto contratado; 
               c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
               d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
            a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
            b) As peculiaridades do caso concreto; 
            c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
            d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
            e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
13.5 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral desta Ata de Registro de Preços, quando houver, com a aplicação 
cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2. 
13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR REGISTRADO, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.7 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 desta Ata de Registro de Preços não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.8 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, desta Ata de Registro de Preços, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.9 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 desta Ata de Registro de 
Preços, o fornecedor registrado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.10 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o fornecedor registrado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. A
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13.11 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.12 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
13.13 É admitida a reabilitação do fornecedor registrado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
            a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
            b) Pagamento da multa; 
            c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 
de inidoneidade;            
           d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e 
            e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
13.14  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “e” e “i” do item 13.1 desta Ata de Registro de 
Preços exigirá, como condição de reabilitação do fornecedor registrado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
               CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
14.1 Nos termos do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, as contratações decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços poderão ser extintas: 
14.2  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
14.3  Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
14.4  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
14.5  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.6  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o FORNECEDOR 
REGISTRADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) Pagamento do custo da desmobilização; 

 
              CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
15.1 Serão consideradas hipóteses de caso fortuito ou de força maior, para efeito de revisão das 
obrigações assumidas, prorrogação de prazo, cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não 
aplicação de sanções, conforme o caso e mediante análise da Administração, as situações excepcionais 
que comprovadamente impeçam o cumprimento da obrigação assumida, especialmente: 

a) Greve geral; 
b) Calamidade pública; 
c) Interrupção dos meios de transporte; 
d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei 

nº 10.406/2002). 
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15.2  Os casos acima enumerados deverão ser satisfatoriamente justificados pela parte que deles se 
utilizar, mediante apresentação de documentos comprobatórios hábeis, devendo restar demonstrado que 
o evento efetivamente impediu o cumprimento da obrigação assumida. 
15.3  Sempre que ocorrerem as situações elencadas nesta cláusula, o fato deverá ser comunicado 
formalmente à Administração no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da ocorrência ou da 
ciência do evento. 
15.4  O não cumprimento do prazo previsto no item anterior poderá acarretar o não reconhecimento da 
situação alegada como caso fortuito ou de força maior, salvo se apresentada justificativa aceita pela 
Administração. 
15.5  O reconhecimento da ocorrência de caso fortuito ou de força maior dependerá de análise e 
aceitação da Administração, não afastando, por si só, as demais obrigações assumidas que não tenham 
sido diretamente atingidas pelo evento. 
 
             CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO  
16.1 O FORNECEDOR REGISTRADO reconhece que o Município comparece nesta Ata de 
Registro de Preços como agente de interesse público, motivo pelo qual admite que eventuais dúvidas na 
interpretação deste instrumento sejam dirimidas em favor do interesse público. 
 
             CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
17.1 Deverão ser mantidas, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento, 
devendo ser apresentada, sempre que solicitada pela Administração, a documentação necessária à 
comprovação da regularidade. 
 
               CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CASOS OMISSOS 
18.1 Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores e demais normas aplicáveis. 
 
               CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1    Fica eleito o Foro da Comarca de Tramandaí/RS para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 
desta Ata de Registro de Preços e seus anexos, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
possa ser. 
19.2 E, por estarem assim, acordados e compromissados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) 
vias de igual teor e forma. 
 
              CLÁUSULA VIGÉSIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato 
junto ao meio oficial do município. 
20.2  Fazem parte integrante desta Ata o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2026, seus anexos e a 
proposta da empresa vencedora, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos naquilo que não contrariar 
esta Ata. 
20.3  Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, e por estarem acordados e 
compromissados, assinam o presente instrumento, o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Cidreira, e o representante legal do FORNECEDOR REGISTRADO, já qualificado preambularmente. 

Cidreira, ..........de ..................2026. 
 
 
 

GILBERTO DA COSTA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

___________________________________ 
FORNECEDOR REGISTRADO  
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